
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

REITORIA

EDITAL 3/2025 - COMCP/COMISSOES/REITORIA/IFPB

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA,A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, nomeada pelo Decreto

Presidencial de 18/10/2022, publicado no Diário Oficial da União em 19/10/2022, no uso de suas atribuições

legais, torna pública a abertura das inscrições para o Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento do

cargo de Professor Efetivo de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência eProfessor Efetivo de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da ParaíbaTecnologia da Paraíba, com o objetivo de preencher seu Quadro de Pessoal sob o Regime Jurídico Único, nos

termos da Lei Federal nº 9.394/1996, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações, da Lei Federal nº 8.112/1990,

de 11 de dezembro de 1990 e suas alterações, da Lei Federal nº 12.772/2012, 28 de dezembro de 2012 e suas

alterações, bem como do Decreto Federal nº 9.739/2019, 28 de março de 2019 e suas alterações, do Decreto nº

3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, do Decreto Federal nº 6.593/2008, de 02 de outubro

de 2008 e suas alterações e do Decreto nº 7.312/2010, de 22 de setembro de 2010 e suas alterações, e demais

normas correlatas e aplicáveis, conforme estabelecido neste edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital contendo as normas, as rotinas e os procedimentos destinados

a selecionar candidatos para o provimento do cargo de Professor Efetivo de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB), com o objetivo de preencher seu Quadro

de Pessoal sob o Regime Jurídico Único, nos termos da Lei Federal nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, e

suas alterações posteriores, da Lei Federal nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012, mediante as condições

estabelecidas neste instrumento editalício e suas eventuais alterações ou retificações, disponibilizados no

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

1.2 O candidato poderá solicitar, mediante fundamentação legal, a impugnação deste Edital, protocolando, por

meio de link específico no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no prazo previsto no cronograma

descrito no Anexo I deste Edital.

1.3 As impugnações protocoladas após o período estabelecido no cronograma descrito no Anexo I deste Edital

serão indeferidas sem qualquer análise.

1.4 A pessoa impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem objeto da impugnação e sua

fundamentação legal, sob pena do não reconhecimento do pedido.

1.5 Não caberá recurso contra a decisão acerca de eventual indeferimento do pedido de impugnação.

1.6 As decisões serão disponibilizadas por meio de resposta ao e-mail cadastrado no ato da impugnação, no prazo

previsto no cronograma descrito no Anexo I deste Edital.

1.7 Este edital é composto pelos seguintes anexos:

1.7.1 Anexo I - Cronograma;

1.7.2 Anexo II - Descrição sumária das atribuições do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

1.7.3 Anexo III - Conteúdo Programático. A legislação aplicável será aquela vigente na data de publicação do Edital

de Abertura;



1.7.4 Anexo IV - Temas da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico;

1.7.5 Anexo V - Autodeclaração de pontuação: Quadro de Pontuação – Prova de Títulos;

1.7.6 Anexo VI - Modelo de declaração de pertencimento étnico – Indígena; e

1.7.7 Anexo VII - Modelo de declaração de pertencimento étnico – Quilombola.

1.8 Não serão fornecidas, por telefone, chat ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação

estabelecidas neste Edital, as demais publicações no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

1.9 Este Edital é público, amplamente divulgado, e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para inscrição

no certame. Portanto, é de responsabilidade exclusiva do candidato inscrito a leitura do Edital, não podendo

alegar desconhecimento das informações dele constantes.

1.10 A prova objetiva será aplicada nas seguintes cidades:

1.10.1 Cajazeiras;

1.10.2 Campina Grande;

1.10.3 João Pessoa (podendo abranger a região metropolitana);

1.10.4 Patos; e

1.10.5 Sousa.

1.11 A prova de Desempenho Didático-Pedagógico será realizada na cidade de João Pessoa, podendo abranger a

sua a sua região metropolitana.

2. CÓDIGOS/UNIDADES CURRICULARES/PERFIS/HABILITAÇÕES EXIGIDAS E DAS VAGAS2. CÓDIGOS/UNIDADES CURRICULARES/PERFIS/HABILITAÇÕES EXIGIDAS E DAS VAGAS

2.1 O presente concurso público de provas e títulos para o cargo de Professor Efetivo de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, para atuar na Educação Básica, na Educação Superior, na Educação Profissional e Tecnológica e na

Educação de Jovens e Adultos, nas formas presencial e/ou a distância, será realizado para os Códigos/Unidades

Curriculares/Perfis, cujas habilitações exigidas e vagas estão detalhadas no quadro, a seguir:

CódigoCódigo
UnidadeUnidade

Curricular/PerfilCurricular/Perfil
Habilitação ExigidaHabilitação Exigida

VagasVagas

A/C¹A/C¹ PcD ²PcD ² PPP³PPP³ PIPI44 PQPQ55 TotalTotal

0101
Arquitetura e
Urbanismo

Bacharelado –
Arquitetura OU
Bacharelado -
Arquitetura e
Urbanismo

1 0 0 0 0 1



0202 Ciências Biológicas

Licenciatura –
Biologia OU
Licenciatura -

Segunda Licenciatura
em Biologia OU
Licenciatura -

Ciências Biológicas
OU Licenciatura -

Segunda Licenciatura
em Ciências

Biológicas OU Curso
de Graduação c/

Formação
Pedagógica - Para as

Disciplinas de
Ciências Biológicas
no Ensino Médio

1 0 1 0 0 2

0303

Controle e
Processos

Industriais - Perfil
01

Curso Superior de
Tecnologia -
Automação

Industrial(+) OU
Bacharelado -
Engenharia de
Automação e
Controle OU
Bacharelado -
Engenharia

Mecatrônica OU
Bacharelado -
Engenharia
Mecânica OU
Bacharelado -
Engenharia de

Produção Mecânica
OU Bacharelado -

Engenharia
Mecatrônica

1 0 0 0 0 1

0404

Controle e
Processos

Industriais - Perfil
02

Curso Superior de
Tecnologia -
Eletrotécnica

Industrial(+) OU
Bacharelado -

Engenharia Elétrica
OU Engenharia de

energia OU
Engenharia de

energias renováveis
OU Engenharia de
Produção Elétrica

1 0 0 0 0 1



0505

Controle e
Processos

Industriais - Perfil
03

Curso Superior de
Tecnologia -
Automação

Industrial(+) OU
Bacharelado -
Engenharia de
Automação e
Controle OU
Bacharelado -
Engenharia de

Produção Elétrica OU
Bacharelado -

Engenharia Elétrica
OU Bacharelado -

Engenharia
Mecatrônica OU
Bacharelado -
Engenharia de
Automação OU
Bacharelado -
Engenharia
Eletrônica.

2 0 1 0 0 3

0606
Design Gráfico e

Multimídia

Bacharelado em
Desenho Industrial
(habilitação em

Programação Visual)
OU em Design

Gráfico OU Design
(habilitação em

Programação Visual)
OU em Comunicação
Visual OU em Design

Industrial
(habilitação em

Programação Visual)
OU Curso Superior
de Tecnologia em
Design Gráfico

1 0 1 0 0 2

0707 Didática

Licenciatura em
Pedagogia OU Curso
Normal Superior OU
Segunda Licenciatura

em Pedagogia

0 0 0 0 1 1

0808 Educação Física

Licenciatura -
Segunda Licenciatura
em Educação Física
OU Licenciatura -
Educação Física OU
Curso de Graduação

c/ Formação
Pedagógica - Para as

Disciplinas de
Educação Física no
Ensino Médio

1 0 0 0 0 1

0909 Enfermagem
Bacharelado em
Enfermagem

1 0 0 0 0 1



1010 Engenharia Civil

Curso Superior de
Tecnologia -
Construção de
Edifícios(+) OU
Bacharelado -

Engenharia Civil OU
Bacharelado -
Engenharia de
Fortificação e
Construção OU
Bacharelado -
Engenharia de
Produção Civil.

2 0 1 0 0 3

1111

Engenharia Civil
com ênfase em
Segurança do
Trabalho

Curso superior de
tecnologia -

Construção de
Edifícios(+) OU
Bacharelado -

Engenharia Civil OU
Bacharelado -
Engenharia de
Fortificação e
Construção OU
Bacharelado -
Engenharia de

Produção Civil todos
com pós-graduação
em Segurança do

Trabalho

1 0 0 0 0 1

1212 Filosofia

Curso de Graduação
c/ Formação

Pedagógica - para as
disciplinas de

Filosofia no Ensino
Médio OU

Licenciatura -
Segunda Licenciatura

em Filosofia OU
Licenciatura -

Filosofia

1 0 1 0 0 2

1313 Física

Licenciatura - Física
OU Licenciatura -

Segunda Licenciatura
em Física OU Curso
de Graduação c/

Formação
Pedagógica - Para as
Disciplinas de Física
no Ensino Médio

2 1 1 0 0 4

1414 Geologia

Bacharelado em
Geologia ou

Bacharelado em
Engenharia
Geológica

1 0 0 0 0 1



1515
Informática - Perfil

1

Bacharelado -
Ciências da

Computação OU
Bacharelado -
Sistemas de

Informação OU
Bacharelado em
Engenharia da
Computação OU
Curso Superior de

Tecnologia -
Sistemas para

Internet(+) OU Curso
Superior de

Tecnologia - Análise
e Desenvolvimento
de Sistemas(+) OU
Curso Superior de

Tecnologia -
Sistemas de

Informação(+) OU
Curso Superior de
Tecnologia - Redes
de Computadores(+)
OU Curso superior
de tecnologia –
Telemática(+) OU
Licenciatura em
Computação.

5 1 2 0 0 8

1616
Informática - Perfil

2

Bacharelado -
Ciências da

Computação OU
Bacharelado em
Engenharia da
Computação OU
Bacharelado -
Sistemas de

Informação OU
Bacharelado -
Engenharia de

Software OU Curso
Superior de
Tecnologia -
Sistemas para

Internet(+) OU Curso
Superior de

Tecnologia - Análise
e Desenvolvimento
de Sistemas(+) OU
Curso Superior de

Tecnologia -
Sistemas de

Informação(+) OU
Licenciatura em
Computação.

1 0 1 0 0 2



1717 Língua Portuguesa

Licenciatura - Língua
Portuguesa OU
Licenciatura -

Segunda Licenciatura
em Língua

Portuguesa OU
Licenciatura - Letras
com Habilitação em
Língua Portuguesa
OU Licenciatura -
Letras Vernáculas

1 0 0 0 0 1

1818
Língua

Portuguesa/Libras

Licenciatura Plena
em Letras/Português
e Letras/Libras; ou
Letras/Português e

Letras:
Libras/Português
como Segunda
Língua; ou

Letras/Português e
Proficiência em

Libras.

0 0 0 1 0 1

1919 Matemática

Bacharelado -
Matemática OU
Licenciatura -
Matemática OU

Curso de Graduação
com Formação

Pedagógica para as
Disciplinas de
Matemática no
Ensino Médio OU

Segunda Licenciatura
em Matemática.

2 0 1 0 0 3

2020
Medicina
Veterinária

Bacharelado -
Medicina Veterinária

1 0 1 0 0 2

2121 Meio Ambiente

Curso Superior de
Tecnologia - Gestão
Ambiental(+) OU
Bacharelado -
Engenharia

Ambiental OU
Bacharelado -

Engenharia Sanitária
Ambiental

1 0 0 0 0 1



2222 Química

Licenciatura –
Química OU
Licenciatura -

Segunda Licenciatura
em Química OU

Curso de Graduação
c/ Formação

Pedagógica - Para as
Disciplinas de

Química no Ensino
Médio.

1 0 0 0 0 1

¹¹ A/C - Ampla Concorrência

²² PcD - Pessoas com Deficiência

33 PPP - Pessoas Pretas e Pardas

44 PI - Pessoas Indígenas

55 PQ - Pessoas Quilombolas

2.2 Os cursos solicitados para cada habilitação devem ser reconhecidos pelo Ministério da Educação ou

revalidados nos termos da Lei nº 9.394/1996, de 20 de dezembro de 1996 e alterações subsequentes e demais

normas correlatas.

2.3 As vagas de que trata o subitem 2.1 são para lotação em qualquer um dos campi ou unidades do IFPB

existentes – Areia, Cabedelo, Cabedelo Centro, Campina Grande, Cajazeiras, Catolé do Rocha, Esperança,

Guarabira, Itabaiana, Itaporanga, João Pessoa, Mangabeira, Monteiro, Patos, Pedras de Fogo, Picuí, Princesa

Isabel, Santa Rita, Santa Luzia, Soledade ou Sousa, – ou qualquer outro que venha a ser criado no prazo de

validade do concurso.

2.4 Os portadores de diploma de curso superior de tecnologia, de bacharelado ou de licenciatura não previstos no

subitem 2.1 deste edital poderão protocolar, junto aos setores de protocolo do IFPB, até o prazo máximo de 15

(quinze) dias a partir da publicação da sua nomeação junto ao Diário Oficial da União, o respectivo documento

comprobatório acompanhado do histórico escolar e fundamentos para avaliação do IFPB. Com o auxílio do

Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, dos Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de

Bacharelado e Licenciatura ou da Tabela de Áreas do Conhecimento (CAPES) que estiverem vigentes, será avaliada

a compatibilidade entre as atribuições legais do cargo pretendido e a formação escolar do candidato, que só será

empossado em caso de parecer técnico positivo.

2.5 Os pedidos de análise com base no item 2.4 protocolados após o prazo máximo de até 15 (quinze) dias a partir

da publicação da nomeação do candidato junto ao Diário Oficial da União não serão considerados e, caso o

candidato não possua os requisitos dispostos no item 2.1, esse não terá sua posse no cargo efetivo realizada.

2.6 O candidato aprovado, nomeado e empossado, ao realizar a sua inscrição junto ao presente certame, declara

ciência que está habilitado e deverá atuar e lecionar as disciplinas referentes à área (Unidade Curricular/Perfil)

relacionadas ao código ao qual se inscreveu e áreas afins, acrescido das disciplinas de Metodologia da Pesquisa

Científica e outras, em todos os níveis e modalidades de ensino.

3. DO SORTEIO PARA CARGOS SEM RESERVA AUTOMÁTICA - PPIQ3. DO SORTEIO PARA CARGOS SEM RESERVA AUTOMÁTICA - PPIQ

3.1 Exclusivamente para os cargos que não atendam aos critérios mínimos para a aplicação automática de reserva

de vagas, nos termos da Lei nº 15.142/2025, de 03 de junho de 2025, Decreto nº 12.536/2025, de 27 de junho de

2025 e Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho de 2025, será realizado sorteio

público para definição das vagas que deverão ser ocupadas imediatamente por pessoas pretas e pardas, indígenas

e quilombolas (PPIQ).

3.2 Conforme disposto nas normativas citadas no item 3.1, será reservado o percentual total de 30% (trinta por

cento) das vagas ofertadas, aplicado sobre a totalidade das vagas expressamente disponibilizadas neste edital, na



forma que segue:

3.2.1 Reserva de 25% (vinte e cinco por cento) do total de vagas para pessoas pretas e pardas;

3.2.2 Reserva de 3% (três por cento) do total de vagas para indígenas; e

3.2.3 Reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para quilombolas.

3.3 O sorteio foi realizado anteriormente à publicação deste edital e ficará gravado, em mídia digital, e poderá ser

requerido acesso, durante a vigência do certame.

3.4 A cada cargo na condição do item 3.1 será atribuído um número para fins de sorteio, conforme ordem

numérica definida previamente.

3.5 Os cargos para os quais houver oferta de vaga para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ),

também receberão inscrições de pessoas candidatas que não se enquadrem nos critérios da reserva em questão,

ou que desejam concorrer apenas na ampla concorrência.

3.6 O sorteio não substitui a ordem de classificação no certame, apenas determina quais perfis irão priorizar a

aplicação da reserva de vagas para pessoas candidatas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ), quando

não for possível a aplicação de reserva automática, nos termos da legislação vigente.

4. DA REMUNERAÇÃO E DO REGIME DE TRABALHO4. DA REMUNERAÇÃO E DO REGIME DE TRABALHO

4.1 A remuneração a ser percebida pelos candidatos empossados corresponde à remuneração prevista na Lei nº

12.772/2012, com suas alterações posteriores, para o Regime de Dedicação Exclusiva, composta pelo Vencimento

Básico (VB), podendo ser acrescido do valor da Retribuição por Titulação (RT) ou Reconhecimento de Saberes e

Competências (RSC), além de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.

4.2 A remuneração inicial é a equivalente ao vencimento básico, além da possibilidade de perceber retribuição

por titulação, de acordo a titulação individual, conforme as informações demonstradas no quadro a seguir:

Remuneração - Classe A, Nível 1 - Regime de Trabalho 40 horas semanais, com Dedicação ExclusivaRemuneração - Classe A, Nível 1 - Regime de Trabalho 40 horas semanais, com Dedicação Exclusiva
(DE)(DE)

TitulaçãoTitulação Vencimento BásicoVencimento Básico
(VB)(VB)

Retribuição por TitulaçãoRetribuição por Titulação
(RT)(RT)

Total (VB+RT)Total (VB+RT)

GRADUAÇÃO R$ 6.180,86 - R$ 6.180,86

APERFEIÇOAMENTO R$ 6.180,86 R$ 618,08 R$ 6.798,94

ESPECIALIZAÇÃO (ou RSC
I)

R$ 6.180,86 R$ 1.236,17 R$ 7.417,03

MESTRADO (ou RSC II) R$ 6.180,86 R$ 3.090,43 R$ 9.271,29

DOUTORADO (RSC III) R$ 6.180,86 R$ 7.107,99 R$ 13.288,85

4.3 O regime de trabalho das vagas dispostas neste edital é de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em

tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional,

podendo a jornada de trabalho ocorrer em turno diurno, vespertino e/ou noturno, conforme determinado pelo

IFPB.

4.4 O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação exclusiva implica o impedimento do exercício de outra



atividade remunerada, pública ou privada, com as exceções previstas na Lei nº 12.772/2012.

4.5 Acrescenta-se à remuneração, os valores a serem percebidos a título de auxílio-alimentação e de vantagens,

benefícios e adicionais previstos na legislação (auxílio pré-escolar, auxílio-transporte, entre outros), quando

cabíveis.

4.6 O valor do auxílio alimentação é de R$1.000,00, com base na Portaria MGI Nº 2.797/2024, de 29 de abril de

2024.

5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

5.1 São requisitos básicos para investidura em cargo público, a serem comprovados no momento da posse:

a) ser pessoa candidata aprovada e em lista homologada no presente Concurso Público;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado ou ainda, no caso de estrangeiro, estar em situação regular no país, por

intermédio de visto permanente que o habilite inclusive a trabalhar no território nacional. No caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com

reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do Decreto nº 70.436, de 18/04/1972;

c) gozo dos direitos civis e políticos;

d) quitação com as obrigações militares, em caso de pessoa candidata do sexo masculino;

e) quitação com as obrigações eleitorais;

f) nível de escolaridade e habilitação profissional exigidos para o exercício do cargo, conforme estipulado neste

Edital;

g) ter idade mínima de 18 anos;

h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;

i) apresentar documento médico que comprove aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante

perícia médica oficial da instituição;

j) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e

legislação vigente;

k) não ter participação na gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, ou

não exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário, conforme disposto no artigo

117, inciso X, da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

l) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público

federal, prevista no artigo 137, parágrafo único da Lei nº 8.112/90 e demais normas correlatas;

m) não perceber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso

XVI do artigo 37 da Constituição Federal;

n) não ser beneficiário de seguro-desemprego;

o) apresentar, no ato da posse, a documentação solicitada e os exames médicos listados neste edital, inclusive

documentos ou exames médicos solicitados de forma complementar;

p) apresentar declaração de autorização de acesso às Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda de Pessoa

Física, de acordo com Instrução Normativa TCU nº 87, de 12 de agosto de 2020 e demais normas correlatas;

q) apresentar declaração no sistema e-Patri (Sistema Eletrônico de Informações Patrimoniais e de Conflitos de

Interesse);

r) cumprir as exigências deste edital e normas aplicáveis e apresentar documentos comprobatórios, caso

solicitado no ato da posse, para fins de verificação do cumprimento das exigências.



6. DAS INSCRIÇÕES6. DAS INSCRIÇÕES

6.1 A inscrição neste Concurso Público implica o conhecimento e a aceitação das condições do Edital, que é

amplamente divulgado e de leitura obrigatória. Assim, cabe exclusivamente ao candidato ler o documento na

íntegra, não podendo alegar desconhecimento das informações e requisitos estabelecidos.

6.1.1 Ao realizar a inscrição, o candidato aceita e autoriza o uso dos seus dados pessoais fornecidos, sensíveis ou

não, para tratamento e processamentos inerentes a este certame, incluindo autorização das publicações de seu

nome, número de inscrição, data de nascimento, resultados e notas obtidas no decorrer de todo o certame, em

observância aos princípios da publicidade e da transparência e nos termos da Lei Federal n.º 13.709/2018.

6.1.2 O candidato poderá efetuar inscrição para apenas um cargo deste Concurso Público.

6.1.3 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato para o mesmo período de realização da prova,

será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o

pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo

ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato, ou, ainda, para inscrição

realizada para outro cargo.

6.1.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da

inscrição.

6.1.5 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na

eliminação do(a) candidato(a) sem prejuízo das cominações legais

6.2 Para proceder à sua inscrição no Concurso Público, o candidato deverá:

6.2.1 Satisfazer todas as condições do presente Edital, anulando-se todos os atos decorrentes de inscrição

efetuada em desacordo com as normas nele contidas;

6.2.2 Preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das condições exigidas para

nomeação no cargo e das normas expressas neste Edital;

6.2.3 Efetuar recolhimento da taxa de inscrição, por meio de Guia de Recolhimento da União gerado no ato da

inscrição, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta) reais; e

6.2.4 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção para o Código/Unidade Curricular/Perfil de acordo

com a Habilitação Exigida a qual deseja concorrer.

6.2.5 O candidato que não efetuar o pagamento da GRU até a data do vencimento, deverá acessar o endereço

eletrônico www.institutoaocp.org.br, imprimir a segunda via da GRU e realizar o pagamento até o prazo indicado

no Anexo I - Cronograma. As inscrições pagas após a data limite indicada no cronograma não serão aceitas.

6.3 O candidato deverá indicar, no ato da inscrição, para realizar a Prova Objetiva, uma localidade entre as opções:

Região Metropolitana de João Pessoa, Cajazeiras, Campina Grande, Patos ou Sousa.

6.3.1 O local escolhido para a realização do concurso NÃONÃO está vinculado ao campus para o qual o candidato será

eventualmente nomeado, podendo o candidato, após aprovação e nomeação, ser lotado em quaisquer unidades

do IFPB, inclusive qualquer unidade que seja criada posteriormente à data de lançamento deste concurso público.

6.4 Somente serão aceitas inscrições realizadas e cujo pagamento seja realizado no período indicado no Anexo I -

Cronograma.

6.5 A taxa de que trata o subitem 6.2.3, uma vez paga, não será restituída sob qualquer hipótese ou alegação.

6.6 O IFPB e o Instituto AOCP não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem

como por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados ou a impressão do comprovante



do requerimento de inscrição ou da Guia de Recolhimento da União.

6.7 O comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União constitui o documento de confirmação da

inscrição do candidato, bem como da aceitação das normas deste Edital.

6.8 Todas as informações prestadas por cada candidato são de sua total responsabilidade.

6.9 O candidato inscrito por outrem assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as

consequências de eventuais erros que seu representante venha a cometer, no preenchimento do Formulário de

Inscrição.

6.10 A divulgação da Relação das Pessoas Candidatas Inscritas será realizada até a data provável indicada no

Anexo I - Cronograma no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

6.11 Cada candidato só terá uma inscrição válida neste concurso. Durante o período de inscrição, o candidato

poderá realizar alteração do local de prova, opção de atendimento especial/sistema de concorrência realizando

uma nova solicitação de inscrição e pagamento de uma nova taxa de inscrição, caso já tenha sido realizado o

pagamento e essa inscrição mais recente substituirá a inscrição anteriormente realizada.

7. DA ISENÇÃO DAS DESPESAS DE INSCRIÇÃO7. DA ISENÇÃO DAS DESPESAS DE INSCRIÇÃO

7.1 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, o candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de

Inscrição, disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, dentro do prazo indicado no Anexo I –

Cronograma, informando o interesse na isenção e selecionando a modalidade em que se enquadra, conforme

segue:

7.2 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico7.2 Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico

7.2.1 Serão aceitas solicitações de isenção das despesas de inscrição no período indicado no Anexo I –

Cronograma, quando baseadas na Lei nº 13.656/2018, de 30 de abril de 2018, e no Decreto nº 6.593/2008, de 2

de outubro de 2008, por candidatos que comprovem estar inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal – CadÚnico, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo

nacional, conforme a referida norma.

7.2.2 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família, e

renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família.

7.2.3 Para realizar o pedido de isenção, o candidato deverá fazer sua inscrição no período indicado no Anexo I –

Cronograma, observando os seguintes procedimentos:

7.2.4 Marcar, no Formulário de Inscrição de que trata o subitem 7.1, a opção referente à solicitação de isenção da

taxa de inscrição;

7.2.5 Inserir o Número de Identificação Social - NIS no campo indicado no formulário;

7.2.6 Conferir os dados, submeter o formulário e acompanhar, através do comprovante gerado no momento da

inscrição, a avaliação do pedido de isenção.

7.2.7 O candidato deverá informar o seu próprio Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico.

7.2.8 O NIS é pessoal e intransferível; portanto, o candidato que informar o NIS de qualquer outra pessoa terá o

seu pedido de isenção indeferido.

7.2.9 O candidato só terá seu pedido de isenção confirmado se o NIS estiver validado pelo órgão Gestor do

CadÚnico.

7.2.10 As informações prestadas na solicitação de isenção das despesas de inscrição serão de inteira

responsabilidade do candidato, que responderá civil e criminalmente pelos dados informados.

7.2.11 Será consultado o Órgão Gestor do CadÚnico, que verificará a regularidade das informações prestadas pelo

candidato e informará o deferimento ou indeferimento da solicitação, com as devidas justificativas neste último



caso.

7.3 Doador de Medula Óssea7.3 Doador de Medula Óssea

7.3.1 Para solicitar a isenção da taxa de inscrição, os candidatos amparados pela Lei nº 13.656/2018, de 30 de

abril de 2018, deverão enviar, no período no período indicado no Anexo I – Cronograma, via upload, no campo

específico do formulário de inscrição, imagem legível de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade

reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato

efetuou a doação de medula ósseadoação de medula óssea, bem como a data da doação.

7.3.2 sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com intuito de usufruir

da isenção de que trata o art. 1º da Lei nº 13.656/2018, de 30 de abril de 2018, estará sujeito a:

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação do

resultado;

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após homologação do resultado e antes da

nomeação para o cargo;

c) declaração de nulidade do ato de nomeação/posse/exercício, se a falsidade for constatada após a sua

publicação.

7.3.3 Os documentos comprobatórios exigidos no subitem 7.3.1 deverão ser enviados, no prazo indicado no Anexo
I – Cronograma, por meio do link Envio dos documentos referentes à Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,
disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, em único arquivo salvo no formato PNG, JPG, JPEG
ou PDF.

7.3.4 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o arquivo não esteja
protegido por senha, sendo este um motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção.

7.4 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:

7.4.1 omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

7.4.2 fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;

7.4.3 não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital;

7.4.4 não apresentar todos os documentos ou dados exigidos e/ou apresentar cópias ilegíveis;

7.5 Cada pedido de isenção na modalidade Doador de Medula Óssea será analisado e julgado pelo Instituto

AOCP.

7.6 A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos documentos

comprobatórios, conforme o caso, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo através

de pedido de revisão e/ou recurso.

7.7 Os documentos descritos neste item terão validade somente para este Concurso Público e não serão

fornecidas cópias deles.

7.8 As informações prestadas no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como os documentos encaminhados,

serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, por crime contra a

fé pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso Público.

7.9 A lista com as solicitações de isenção de despesas de inscrição deferidas e indeferidas será divulgada na data

indicada no Anexo I – Cronograma.

7.10 O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua inscrição efetivada automaticamente.

7.11 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida, assim como eventual recurso

apresentado indeferido, tendo interesse em permanecer inscrito(a), deverá acessar o endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br, durante o período de inscrição indicado no Anexo I – Cronograma, realizar uma nova

inscrição, observados os procedimentos previstos no item 6, gerar a GRU, e efetuar o pagamento até o seu



vencimento.

7.12 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição, na

forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído(a) do certame.

7.13 O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição for deferido e que realizar uma nova inscrição sem

solicitar a isenção e efetuar o pagamento do boleto terá sua solicitação de isenção cancelada, sendo considerada

válida apenas a última inscrição realizada.

7.14 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados(as) devidamente

inscritos(as) no Concurso Público.

7.15 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição de forma diversa das estabelecidas

neste item.

7.16 Será eliminado do Concurso Público o candidato que, não atendendo aos requisitos previstos, tenha obtido,

com emprego de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má-fé, a isenção de que trata este Edital.

8. DAS PESSOAS CANDIDATAS COM DEFICIÊNCIA8. DAS PESSOAS CANDIDATAS COM DEFICIÊNCIA

8.1 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º

do Decreto Federal nº 3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, bem como na Súmula nº

377/2009 do Superior Tribunal de Justiça e na Súmula nº 45/2009 da Advocacia-Geral da União (portador de visão

monocular).

8.2 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/1999,

de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, participarão do concurso em igualdade de condições com as

demais pessoas candidatas, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao

dia, horário e local de aplicação das provas, à nota mínima exigida para aprovação e aos comandos do Decreto

Federal nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019 e suas alterações.

8.3 As pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do

artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para os cargos em concurso público cujas

atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.

8.4 Em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, bem

como na forma do Decreto nº 3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, ser-lhes-á reservado o

percentual de no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que forem

criadas no prazo de validade do concurso, para cada cargo.

8.5 As vagas reservadas às Pessoas com Deficiência serão distribuídas para os cargos que possuem a partir de 4

vagas ofertadas, observando o percentual disposto no item 8.4.

8.6 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 8.4 resulte em número fracionado, esse será aumentado

para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de a fração seja igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou

diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de a fração seja menor que 0,5 (cinco décimos),

não ultrapassando 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo, nos termos do artigo 5º, § 2º, da Lei nº.

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990, e distribuídas observando-se os termos do artigo 1º, § 4º, do Decreto nº

9.508/2018, de 24 de setembro de 2018.

8.7 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e às pessoas candidatas que renunciarem à

nomeação não serão computadas para efeito do subitem anterior, pelo fato de não resultar, desses atos, o

surgimento de novas vagas.

8.8 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá fazer sua inscrição, observando os seguintes

procedimentos:

8.8.1 Ao preencher o Formulário de Inscrição, conforme orientações dos itens 6 ou 7, deste Edital, declarar que

deseja concorrer às vagas destinadas a candidatos PCD e especificar, no campo indicado, o tipo de deficiência que



possui;

8.8.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 8.8.3 deste Edital, no prazo indicado no

Anexo I – Cronograma, por meio do link Envio de Laudo Médico e Documentos (candidato PcD), disponível no

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br em arquivos salvos nos formatos PNG, JPG, JPEG ou PDF.

8.8.3 O laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente da Classificação

Internacional de Doença – CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome,

número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos

médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição, exceto no caso de

deficiência permanente terá validade por prazo indeterminado, observados os demais requisitos para a sua

emissão estabelecidos na legislação pertinente. O candidato deve enviar também, junto ao laudo, cópia de

documento oficial de identificação e CPF.

8.8.4 No caso de deficiente auditivo, o laudo solicitado no subitem 8.8.3 deverá ser acompanhado de exame de

audiometria recente, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último dia de inscrição do Concurso

Público.

8.8.5 No caso de deficiente visual, o laudo solicitado no subitem 8.8.3 deverá ser acompanhado de exame de

acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores

ao último dia de inscrição do Concurso Público, exceto no caso de deficiência permanente terá validade por prazo

indeterminado, observados os demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente.

8.9 Não serão fornecidas cópias do laudo médico.

8.10 O candidato, ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que o mesmo não esteja protegido

por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de condição especial.

8.11 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou

indeferida pelo Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo aos critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.12 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no Anexo I – Cronograma, ou por outra via

diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.

8.13 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.

8.14 O Instituto AOCP não se responsabiliza por documentação não recebida por motivos de ordem técnica dos

computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

8.15 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como

não-portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.

Nesses casos, o(a) candidato(a) não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

8.16 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação citada neste edital, a opção de concorrer

às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.

8.17 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará

disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br no prazo indicado no Anexo I – Cronograma.

8.18 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com

deficiência.

8.19 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será preenchida

com estrita observância da ordem de classificação geral.

8.20 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá selecionar

a opção no ato da inscrição, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018, de 24 de



setembro de 2018 e suas alterações. O tempo adicional será de até 60 minutos.

8.21 O candidato com deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia de

realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no

Decreto nº 9.508/18, de 24 de setembro de 2018 e suas alterações.

8.22 A inobservância das exigências nas formas e nos prazos previstos neste Edital acarretará a perda do direito

ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição e/ou a ausência de atendimento especial no dia de

realização das provas, conforme o caso.

8.23 O candidato com deficiência, se aprovado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral

– caso fique classificado dentre os aprovados a serem enquadrados nessa lista –, terá seu nome constante na lista

específica de pessoas com deficiência, por cargo.

8.24 Os candidatos com deficiência aprovados, quando convocados, deverão entregar laudo médico emitido por

médico responsável que atue na área da deficiência do candidato, contendo, data de emissão, local de emissão,

assinatura e o carimbo legível com o número do CRM, cuja data de emissão seja, no máximo, nos 12 (doze) meses,

anteriores ao último dia de inscrição neste concurso público.

8.25 Os candidatos convocados serão submetidos a avaliação biopsicossocial, realizada por equipe

multiprofissional e interdisciplinar, que emitirá parecer conclusivo sobre a sua condição de pessoa com deficiência

ou não e sobre a compatibilidade das atribuições do cargo com a sua deficiência, atendendo ao artigo 2º, § 1º da

Lei 13.146/2015, de 6 de julho de 2015 e suas alterações.

8.26 A autodeclaração de Pessoa com Deficiência feita por pessoas candidatas, indicada no ato da inscrição deste

Concurso Público, somente será confirmada, mediante procedimento de Avaliação Biopsicossocial.

8.27 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do

candidato com deficiência à avaliação de que trata o subitem acima, implicando em exclusão do certame.

8.28 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo ao qual concorreu, o candidato

será eliminado do certame.

8.29 Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão da Súmula AGU nº 45/2009, de 14 de setembro

de 2009 e do artigo 4º e seus incisos do Decreto nº 3.298/1999, de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, Lei

13.146/2015, de 6 de julho de 2015 e suas alterações, Decreto nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018 e suas

alterações, ele será classificado em igualdade de condições com os demais candidatos em ampla concorrência.

8.30 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada

implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato com

deficiência classificado, consoante art. 8º, §2º, do Decreto nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018.

8.31 Entende-se como candidato classificado aquele que figure na lista de candidatos homologados publicada no

Diário Oficial da União.

8.32 As vagas destinadas aos candidatos com deficiência que não forem providas por falta de candidatos

habilitados nessa condição ou por reprovação na Perícia Médica, restando esgotada a lista classificatória de

candidatos com deficiência serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem

classificatória por cargo.

8.33 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência que ensejar o ingresso no serviço público não poderá

ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.

8.34 A pessoa candidata convocada para avaliação biopsicossocial se apresentará às suas expensas.

8.35 Durante a Avaliação Biopsicossocial poderão ser solicitados da pessoa candidata exames médicos

complementares para comprovação da sua deficiência e compatibilidade com as atribuições do cargo, que serão

enviados por meio de Formulário Específico de Interposição de Recurso, no período e forma estabelecida.

8.36 Caso haja solicitação de exames ou documentos complementares, estes serão de responsabilidade da pessoa



candidata, às suas expensas.

8.37 Para a Avaliação Biopsicossocial devem ser apresentados documentos originais ou cópia autenticada em

cartório, acompanhados de uma cópia que será retida.

9. DAS VAGAS E PROCEDIMENTOS DE AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO AUTODECLARADA (PPIQ)9. DAS VAGAS E PROCEDIMENTOS DE AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO AUTODECLARADA (PPIQ)

9.1 Ficam reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ) o percentual de 30% (trinta por

cento) do total de vagas ofertadas neste certame, conforme a Lei nº 15.142/2025, de 03 de junho de 2025,

Decreto nº 12.536/2025, de 27 de junho de 2025 e Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de

27 de junho de 2025.

9.2 O procedimento de heteroidentificação observará a legislação vigente.

9.3 Poderão concorrer às vagas reservadas às pessoas PPIQ:

9.3.1 Pessoa preta ou parda: aquelas pessoas que se autodeclararem preta ou parda, no ato da inscrição no

certame, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE;

9.3.2 Pessoa indígena: aquela pessoa que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida

por seus membros como tal, independentemente de viver ou não em território indígena, nos termos do art. 231

da Constituição Federal, da Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e da Declaração da

Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os Direitos dos Povos Indígenas;

9.3.3 Pessoa quilombola: aquela pessoa pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição,

com trajetória histórica própria, dotado de relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade

preta ou parda, conforme previsto no Decreto nº 4.887/2003, de 20 de novembro de 2003.

9.4 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a pessoas candidatas PPIQ, esse

será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de a fração seja igual ou maior que 0,5

(cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de a fração seja menor que

0,5 (cinco décimos), nos termos do Artigo 5º, § 2º, da Lei Federal nº 15.142, de 03 de junho de 2025.

9.5 As pessoas candidatas que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e

quilombolas, declaram total ciência do disposto na Lei nº 15.142/2025, de 03 de junho de 2025, Decreto nº

12.536/2025, de 27 de junho de 2025 e Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261/2025, de 27 de junho

de 2025 e em demais normativos vigentes aplicáveis.

9.6 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá fazer sua inscrição, observando os seguintes

procedimentos:

a) Marcar, no campo inerente às ações afirmativas, a opção de vaga referente às pessoas pretas e pardas,

indígenas e quilombolas (PPIQ);

b) Envio obrigatório dos documentos;

c) Conferir os dados, submeter o formulário e gerar o comprovante de inscrição.

9.7 As pessoas candidatas que optarem em concorrer às vagas reservadas a pessoas candidatas PPIQ serão

submetidos ao procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, para pessoas pretas e pardas e

verificação documental complementar, para indígenas e quilombolas, conforme legislação vigente.

9.8 As pessoas candidatas que optarem em concorrer às vagas reservadas às pessoas candidatas PPIQ, serão

convocados para se apresentarem à comissão de heteroidentificação, em horário e local a serem divulgados.

9.9 O candidato deverá obrigatoriamente, portar o documento (original) de identificação oficial com fotografia,

em suporte físico, o qual será solicitado pela a banca no momento da apresentação da heteroidentificação para as

pessoas candidatas pretas e pardas e da verificação documental complementar para as pessoas candidatas

indígenas ou quilombolas.



9.10 O horário fixado será a hora oficial local.

9.11 Não será permitida representação por procuração, nem serão aceitos pedidos de segunda chamada à

realização do procedimento de heteroidentificação, e não serão aceitas justificativas de qualquer natureza para

atrasos ou não comparecimento do candidato.

9.12 Será aplicado como limite de tolerância o prazo de até 5 (cinco) minutos, do horário estipulado em edital

próprio da convocação.

9.13 O candidato que não comparecer presencialmente na data e horário previstos para o procedimento de

heteroidentificação e/ou não apresentar à comissão o documento de identificação oficial com fotografia, será

eliminado do certame, dispensado a convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.

9.14 O candidato será filmado por câmera e todo o procedimento de aferição de heteroidentificação será gravado,

objetivando, caso necessário, a análise futura por parte de comissão recursal, instituída para eventual recurso

interposto pelo candidato.

9.15 O candidato fica ciente que ao inscrever-se neste processo seletivo, está automaticamente autorizando a

gravação da sua imagem/áudio e do conteúdo do procedimento de aferição da heteroidentificação.

9.16 O candidato que recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação será

eliminado do certame, dispensado a convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.

9.17 Não haverá convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas.

9.18 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição

declarada pelo candidato.

9.19 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do procedimento de

heteroidentificação.

9.20 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados,

inclusive imagens e certidões referentes a confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em

concursos públicos federal, estaduais e municipais.

9.21 Não será admitida, em nenhuma hipótese, a prova baseada em ancestralidade.

9.22 A condição de indígena do candidato que assim se autodeclare deverá ser confirmada mediante

apresentação, de ao menos um dos seguintes documentos:

I - declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por, pelo

menos 3 (três) lideranças reconhecidas, conforme ANEXO V

II - certidão emitida pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI que ateste sua condição; ou

III - certidão de nascimento contendo informações sobre sua etnia.

9.23 Na verificação documental complementar, referente ao item 9.22, o candidato deverá estar munido do(s)

documento(s), que foi(ram) enviado(s) no momento da inscrição.

9.24 A documentação comprobatória, referente ao item 9.22, será analisada pela Comissão de

Heteroidentificação

9.25 A comprovação do vínculo com comunidade quilombola será feita mediante apresentação de Declaração de

Pertencimento à Comunidade Quilombola, contendo informações sobre pertencimento, atuação e residência ou

não do candidato na comunidade, expedida por uma das seguintes entidades:

I - Associação representativa da comunidade quilombola à qual o candidato pertence, com personalidade jurídica,

devidamente registrada em cartório, conforme ANEXO VII;

II - Certidão expedida pela Fundação Cultural Palmares, nos termos do Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de

2003;



9.26 Na verificação documental complementar, referente ao item 9.25, o candidato deverá estar munido do(s)

documento(s), que foi(ram) enviado(s) no momento da inscrição.

9.27 A documentação comprobatória, referente ao item 9.25, será analisada pela Comissão de

Heteroidentificação.

9.28 Serão eliminados das cotas as pessoas candidatas cujas autodeclarações não forem confirmadas no

procedimento de heteroidentificação.

9.29 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria dos seus membros, sob forma de parecer

motivado.

9.30 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas para este Processo Seletivo.

9.31 As vagas destinadas às Pessoas Pretas e Pardas, Indígenas e Quilombolas que não forem providas por falta de

pessoas candidatas habilitadas nesta condição serão preenchidas pelas pessoas candidatas da ampla

concorrência, com estrita observância à ordem classificatória por cargo.

9.32 As vagas destinadas às Pessoas Pretas e Pardas, Indígenas e Quilombolas que não forem providas:

I - em número suficiente de candidatos quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes

serão revertidas para as pessoas indígenas;

II - em número suficiente de candidatos indígenas para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão

revertidas para as pessoas quilombolas;

III - em número suficiente de candidatos indígenas ou quilombolas para ocupar as vagas reservadas, as vagas

remanescentes serão revertidas para as pessoas pretas e pardas; e

IV - em número suficiente de candidatos pretos e pardos, indígenas ou quilombolas para ocupar as vagas

reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência.

9.33 Será divulgado o resultado preliminar da Aferição da Veracidade da Autodeclaração como pessoa preta e

parda, indígena e quilombola, consoante data prevista no cronograma no presente edital.

10. DO CONCURSO10. DO CONCURSO

10.1 Este concurso público para o provimento de cargo de Professor Efetivo de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, conforme vagas disponibilizadas no item 2.1, constará de três etapas, da seguinte forma:

a) Prova Objetivaa) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;

b) Prova de Desempenho Didático-Pedagógicob) Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, de caráter eliminatório e classificatório;

c) Prova de Títulosc) Prova de Títulos, de caráter classificatório.

10.1.1 O conteúdo programático das provas objetivas está disposto no Anexo III deste edital.

10.1.2 Os temas das aulas expositivas para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, correspondente a cada

área (Código/Unidade Curricular/Perfil), estão definidos no Anexo IV deste edital.

10.2 As atribuições do referido cargo estão previstas na Lei nº Lei nº 12.772/2012, de 28 de dezembro de 2012 e

suas alterações, neste edital e normas correlatas, sem prejuízo do previsto nas normas internas do IFPB, podendo

ocorrer inclusões conforme novas legislações.

10.3 Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para a Prova Objetiva, Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico e Prova de Títulos e/ou realização destas fora dos locais e horários determinados.

10.4 Será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que:

a) deixar de comparecer à Prova Objetiva e/ou à Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, seja qual for o

motivo alegado;



b) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais/horários estabelecidos para a realização das

provas;

c) não apresentar o documento de identidadedocumento de identidade exigido conforme item 11.14 deste Edital;

d) burlar ou tentar burlar quaisquer normas definidas neste Edital;

e) durante o período de aplicação da prova:

- for surpreendido passando ou recebendo auxílio para realização de quaisquer provas;

- comunicar-se com outras pessoas candidatas ou qualquer pessoa estranha ao Concurso Público;

- dispensar tratamento inadequado, incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida no Concurso Público,

bem como perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos relativos ao referido processo;

- desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato;

- tratar com falta de urbanidade e/ou agredir os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes;

- fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material

literário ou visual;

- tiver cometido falsidade ideológica com prova documental;

- tiver se utilizado de procedimentos fraudulentos ou ilícitos para obter aprovação própria ou de terceiros;

- for surpreendido usando boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fone de ouvido ou similares, quaisquer

equipamentos eletrônicos mesmo que desligados como calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet,

agenda eletrônica, relógio de qualquer natureza - digital ou analógico, gravador ou outros similares, ou

instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como telefone celular, bip, pager, chaves, fones de ouvido

ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens;

- caso o telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua

interferência direta, durante a realização das provas;

- recusar ou retardar a entrega do Cartão-Resposta das questões objetivas após o término do tempo estabelecido

para a realização da prova Objetiva;

- fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos;

- não permitir a coleta de assinatura e/ou digital;

- recusar a se submeter ao sistema de detecção de metal, quando determinado por fiscal de prova ou autoridade

competente;

- portar qualquer tipo de arma ou objetos similares no ambiente de provas;

- recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão Organizadora e da Banca Examinadora, da

equipe de aplicação e apoio à prova ou qualquer outra autoridade presente no local do certame;

- fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do local da prova e de

seus participantes;

- ausentar-se do local de realização de prova levando Folhas de Respostas ou outros materiais não permitidos;

- apresentar-se nos locais para realização de provas e exames com sinais de embriaguez e outras substâncias

entorpecentes;

- afastar-se da sala de aplicação da prova objetiva sem o acompanhamento de um fiscal ou portando o Caderno

de Provas antes de transcorrido o tempo definido neste edital;

- deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões da Prova e na Folha de Respostas e demais

orientações/instruções expedidas pelo examinador ou fiscal de sala.



10.5 O candidato eliminado não constará na lista de divulgação de notas e resultados.

10.6 A condição de saúde do(a) candidato(a) no dia da aplicação da prova não será de responsabilidade da banca

organizadora ou do Instituto Federal da Paraíba.

10.7 Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico e a

Equipe de Coordenação Local, responsável pela aplicação das provas, dará todo apoio necessário.

10.8 Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, fora das

dependências do local de prova, o mesmo não poderá retornar a sua sala, sendo automaticamente eliminado do

Concurso Público.

10.9 A banca organizadora e o Instituto Federal da Paraíba - IFPB não se responsabilizam por perdas, extravios de

objetos ou de equipamentos eletrônicos, ou danos que ocorrerem durante o processo de aplicação das provas,

nem por danos neles causados.

11. DA PROVA OBJETIVA11. DA PROVA OBJETIVA

11.1 A Prova Objetiva para cada Código/Unidade Curricular/Perfil será eliminatória e classificatória e será

realizada na data indicada no Anexo I - Cronograma, nas cidades de Cajazeiras, Campina Grande, João Pessoa

(podendo abranger a região metropolitana), Patos e Sousa e, podendo, inclusive, ser aplicada também em cidades

vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município, conforme horário

estabelecido a seguir:

a) A Prova Objetiva, para todos os cargos, será das 14h às 18h15min (horário oficial local).

11.2 A Relação dos Locais de ProvaRelação dos Locais de Prova será divulgada na data indicada no Anexo I - Cronograma, no endereço

eletrônico www.institutoaocp.org.br.

11.3 A Prova Objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, cada questão contendo 05

(cinco) alternativas, com uma única opção correta.

a) À Prova Objetiva será atribuída notas de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerando-se automaticamente

reprovados as pessoas candidatas que obtiverem nota inferior a 60 (sessenta) pontos.

b) Será reprovado na Prova Objetiva e eliminado do Concurso Público o candidato que obtiver nota 0 (zero) em

qualquer dos conteúdos programáticos (Anexo III), Língua PortuguesaLíngua Portuguesa, LegislaçãoLegislação ou Conhecimentos específicos,Conhecimentos específicos,

para cada Área (Código/Unidade Curricular/Perfil)para cada Área (Código/Unidade Curricular/Perfil), Pedagógicos e Educação Profissional e TecnológicaPedagógicos e Educação Profissional e Tecnológica (alíneas

“a”, “b” e “c” do subitem 11.6).

11.4 O candidato deverá marcar, no Cartão-Resposta, uma única alternativa que julgar correta, não ultrapassando

o limite dos círculos/bolhas.

11.5 Serão consideradas erradas questões que contenham mais de uma ou nenhuma resposta assinalada.

11.6 As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos programáticos definidos no Anexo III, com a

seguinte distribuição de questões, pesos e pontos:

a) Língua Portuguesaa) Língua Portuguesa – 10 (dez) questões, cada questão com peso igual a 2 (dois), totalizando a nota máxima de

20 (vinte) pontos;

b) Legislaçãob) Legislação – 15 (quinze) questões, cada questão com peso igual a 1 (um), totalizando a nota máxima de 15

(quinze) pontos; e

c) Conhecimentos específicos, para cada Área (Código/Unidade Curricular/Perfil),c) Conhecimentos específicos, para cada Área (Código/Unidade Curricular/Perfil), Pedagógicos e EducaçãoPedagógicos e Educação

Profissional e TecnológicaProfissional e Tecnológica - 25 (vinte e cinco) questões, cada questão com peso igual a 2,6 (dois vírgula seis),

totalizando a nota máxima de 65 (sessenta e cinco) pontos.

11.7 O total de pontos da Prova Objetiva corresponderá ao valor de 100 (cem) pontos, calculado considerando o

número total de questões em cada conteúdo programático (alíneas “a”, “b” e “c”) multiplicadas pelo seu peso



correspondente, ou seja, a soma das notas máximas descritas no subitem 11.6.

11.8 A Nota da Prova Objetiva (NPO)Nota da Prova Objetiva (NPO) será calculada pela soma das parcelas obtidas calculando-se o número de

questões corretas em cada conteúdo programático (alíneas “a”, “b” e “c”) multiplicada pelo peso correspondente.

11.9 Caso o resultado da Nota da Prova Objetiva (NPO)Nota da Prova Objetiva (NPO) resulte em um número decimal, será considerado apenas

as duas primeiras casas decimais, sendo que a última casa decimal (segunda casa) deve ser conservada de acordo

com a regra de arredondamento a seguir:

a) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for menor que 5

(cinco), a segunda casa decimal permanecerá sem modificação; e

b) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for maior ou igual a 5

(cinco) a segunda casa decimal deverá ser acrescida para o primeiro número inteiro subsequente, ou seja, deverá

ser aumentada em uma unidade.

11.10 A ordem de classificação desta etapa da Prova Objetiva será determinada pelo resultado da Nota da ProvaNota da Prova

Objetiva (NPO)Objetiva (NPO) em ordem decrescente após aplicação da regra de arredondamento estabelecida no subitem 11.9.

11.11 A ordem de classificação desta etapa da Prova Objetiva deverá observar os critérios de desempate,

sucessivamente:

a) mais idoso (artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003);

b) que tenha mais idade.

11.12 A abertura dos portões dos locais de prova para acesso das pessoas candidatas dar-se-á às 13 horas da13 horas da

tardetarde.

11.13 O candidato que chegar após o fechamento dos portões, às 14 horas da tarde, não poderá realizar a prova e

estará automaticamente eliminado do Concurso Público.

a) Às 14h horas serão dados os avisos e orientações gerais da aplicação das provas. Em seguida, terá início a

distribuição dos cadernos de prova e folhas de respostas. As provas terão início após esse momento e terão

duração de 4 (quatro) horas.

b) O candidato só poderá iniciar a prova após a autorização do fiscal de sala.b) O candidato só poderá iniciar a prova após a autorização do fiscal de sala.

11.14 Para ter acesso à sala de provas e aguardar o início da Prova Objetiva, o candidato deverá assinar a lista de

frequência e apresentar documento de identidadeapresentar documento de identidade. É recomendável que o candidato porte o comprovante de

inscrição.

11.14.1 Serão considerados documentos de identidade: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas

Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores,

Carteira de Reservista com foto ou Certificado de Dispensa com foto, cédulas de identidade fornecidas por ordens

e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e

Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto. Também serão considerados os

seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou

Título Eleitoral Digital (E-título); nesse caso, a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao

documento no aplicativo do órgão emissor. A responsabilidade pelo acesso e apresentação do documento digital

é inteiramente do candidato, não sendo obrigação da organizadora do certame fornecer meios de conexão à

internet.

11.14.2 No dia da aplicação das provas, caso o nome do candidato não conste na lista de inscritos, o candidato

deverá apresentar o comprovante de inscrição e o comprovante original do pagamento da taxa de inscrição, além

do seu documento de identificação conforme itens anteriores.

11.14.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da

Prova Objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.



11.14.4 Não serão aceitas cópias de documentos de identificação com foto, ainda que autenticadas, nem

protocolo de solicitação de documento, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras

funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de

Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como

documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.

11.14.5 Não será permitido ao candidato, em todas e quaisquer dependências físicas onde serão realizadas as

provas, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos, exceto aparelho celular no momento da identificação, quando

de seu ingresso na sala de provas, se apresentado documento digital.

11.14.6 Da mesma forma, a utilização do documento digital com o QR-CODE impresso, ou documento digital

impresso não será permitida pelo fato do fiscal ter que utilizar o aparelho de celular nas dependências do local de

prova para conferir a autenticidade do mesmo, sendo este um procedimento não condizente com as medidas de

segurança adotadas pelo Instituto AOCP.

11.15 Para fazer a prova, o candidato deverá utilizar, exclusivamente, caneta esferográfica de corpo de material

transparente, de tinta na cor azul ou preta.

11.16 Nas salas específicas para realização das provas, não será permitido ao candidato portar lápis, borracha,

manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos eletrônicos, mesmo que desligados, tais como:

calculadora, walkman, notebook, palm-top, ipod, tablet, agenda eletrônica, relógio de qualquer natureza - digital

ou analógico, gravador ou outros similares, ou instrumentos de comunicação interna ou externa, tais como

telefone celular, bip, pager, chaves, fones de ouvido ou qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados,

imagens, vídeos e mensagens.

11.17 Não será permitido ao candidato utilizar óculos escuros, artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu,

viseira, gorro ou similares.

11.18 O candidato não poderá recusar-se a submeter-se à revista do aplicador, sob qualquer alegação, bem como

à aplicação de detector de metais, inclusive, podendo ser retirada da sala de aplicação de provas para ser

submetida a tal procedimento a qualquer momento. Ainda, o candidato não poderá alegar motivos religiosos ou

crenças pessoais para se eximir de tal procedimento. Artigos religiosos, como burca e quipá, além de aparelhos

auriculares poderão ser vistoriados, consoante art. 1º, II, b), do anexo inerente ao Decreto 9.508/2018.

11.19 Caso o candidato esteja portando qualquer dos objetos mencionados nos itens 11.16 e 11.17, esse deverá

avisar aos fiscais, no momento da identificação, na sala de aplicação de provas. Os fiscais providenciarão os meios

de acomodação de tais pertences antes do início da aplicação das provas.

11.20 Caso algum dos objetos mencionados nos itens 11.16 e 11.17 seja encontrado com o candidato, a partir do

início da aplicação das provas, esta será automaticamente eliminada do certame.

11.21 O candidato terá o tempo máximo de 04 (quatro) horas04 (quatro) horas para responder a todas as questões do Caderno de

Provas e preencher o Cartão-Resposta.

11.22 O candidato só poderá retirar-se definitivamente da sala depois de transcorridas 02 (duas) horas02 (duas) horas do início

da aplicação da prova, ocasião em que deverá entregar ao Aplicador/Fiscal o Cartão-Resposta e o Caderno de

Provas das questões objetivas.

11.23 O candidato só poderá levar o Caderno de Provas depois de transcorridas 03h30min (três horas e meia)03h30min (três horas e meia) do

início da aplicação das provas.

11.24 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso alguma destas insista em sair do

local de aplicação antes da autorização pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo

candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatas, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador

da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso, podendo resultar

a sua eliminação do certame.

11.25 A avaliação da prova contendo questões de múltipla escolha será feita por processo de leitura ótica do



Cartão-Resposta personalizado.

11.26 Além das condições previstas nos subitens 11.16 e 11.17, será eliminado do Concurso Público, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis, o candidato que, durante o período de aplicação da Prova Objetiva, portar quaisquerportar quaisquer

anotações referentes à prova, ou mesmo apresentar ou efetuar anotações em seu próprio corpo, inclusiveanotações referentes à prova, ou mesmo apresentar ou efetuar anotações em seu próprio corpo, inclusive

gabaritos para a simples conferência.gabaritos para a simples conferência.

11.27 As respostas das questões das provas deverão, obrigatoriamente, ser transcritas para o Cartão-Resposta,

que será o único documento válido utilizado na correção eletrônica.

11.28 O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, dobrado, amassado ou danificado, a fim de não comprometer

o resultado da leitura óptica.

11.29 Não haverá fornecimento de Cartão-Resposta reserva sob qualquer alegação.

11.30 Na hipótese de alguma questão vir a ser anulada, o valor em pontos será contabilizado em favor de todos os

candidatos participantes do Concurso Público.

11.31 Os gabaritos preliminares da Prova Objetiva serão divulgados na data indicada no Anexo I - Cronograma, no

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

12. DAS TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E ADAPTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE PROVA12. DAS TECNOLOGIAS ASSISTIVAS E ADAPTAÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE PROVA

12.1 Consoante Decreto nº 9.508/2018, de 24 de setembro de 2018, fica assegurado o acesso às seguintes

tecnologias assistivas na realização de provas em concursos públicos e em processos seletivos, sem prejuízo de

adaptações razoáveis que se fizerem necessárias:

I - ao candidato com deficiência visual:I - ao candidato com deficiência visual:

a) prova impressa em braille;

b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte;

c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente;

d) prova em formato digital para utilização de computador com softwaresoftware de leitura de tela ou de ampliação de

tela (NVDA ou DOSVOX); e

e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas;

II - ao candidato com deficiência auditiva:II - ao candidato com deficiência auditiva:

a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras, nos termos do disposto na

Lei nº 12.319/2010, de 01 de setembro de 2010, preferencialmente com habilitação no exame de proficiência do

Programa Nacional para a Certificação de Proficiência no Uso e Ensino da Libras e para a Certificação de

Proficiência em Tradução e Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras; e

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à aprovação pela autoridade responsável

pelo concurso público ou pelo processo seletivo, com a finalidade de garantir a integridade do certame;

III - ao candidato com deficiência física:III - ao candidato com deficiência física:

a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova;

b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das respostas; e

c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de uso coletivo no local onde será

realizado o certame.

12.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá, no período de

inscrição do certame, assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de

amamentar durante a realização das prova(s), bem como deverá enviar, via upload, imagem legível de atestado ou

de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de



Medicina, que comprove a necessidade de amamentação no período da aplicação da prova.

12.3 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala

reservada e será o responsável pela guarda da criança.

12.3.1 A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala

reservada e será o responsável pela guarda da criança, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência

deste.

12.3.2 O acompanhante ficará responsável pela guarda da criança em sala reservada para amamentação.

Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco

ou de amizade com a candidata no local. Em hipótese alguma será permitida a entrada da criança ou do

acompanhante após o fechamento dos portões do local de prova.

12.3.3 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da

sala de prova a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, acompanhada de uma fiscal. O tempo

despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.

12.3.4 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 11

deste Edital.

12.4 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de

realização das provas.

12.5 Não haverá disponibilização de acompanhante para a guarda de criança.

12.6 O candidato que desejar o tratamento dispensado nos termos do Decreto nº 8.727/2016, de 28 de abril de

2016 e da Lei nº 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011, deverá, no dia da prova, apresentar documento

oficial, em suporte físico, com foto em que conste o mesmo nome completo e dados pessoais preenchidos no

campo de inscrição do concurso público.

12.7 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, de 22 de dezembro de 2003 e suas

alterações, e necessitar realizar as fases armado, apresentará no dia da aplicação das provas o Certificado de

Registro de Arma de Fogo e da Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei ou documento funcional

(carteiras de polícia ou funcionais que autorizam o porte).

12.8 Os candidatos que não forem amparados pela Lei Federal nº 10.826/2003, de 22 de dezembro de 2003 e suas

alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.

13. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO13. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

13.1 A Prova de Desempenho Didático-Pedagógico consistirá de uma aula expositivaaula expositiva, realizada perante Banca

Examinadora designada de acordo com o disposto neste edital.

13.2 As Provas de Desempenho Didático-Pedagógico serão realizadas, conforme datas definidas no Anexo I -

Cronograma deste edital.

13.3 Os temas das aulas expositivas para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, correspondente a cada

área (Código/Unidade Curricular/Perfil), estão definidos no Anexo IV deste edital.

13.4 Somente serão convocadas para realizarem a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico as pessoas

candidatas que não tenham sido eliminadas do Concurso Público (considerando os critérios de eliminação

descritos neste edital), que estejam classificadas de acordo com a ordem de classificação obtida na Prova Objetiva

(subitens 11.11 e 11.12) e que estejam classificadas até o limite disposto no subitem 13.4.3.

13.4.1 Todas as pessoas candidatas empatadas com a última pessoa colocada na classificação da Prova Objetiva,

considerando o limite disposto no subitem 13.4.3, serão convocados para a Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico.

13.4.2 As pessoas candidatas não classificadas dentro do número máximo estabelecido no subitem 13.4.3, ainda



que tenham a nota mínima conforme previsto na alínea “a” do subitem 11.3, não serão convocadas para a Prova

de Desempenho Didático-Pedagógico e estarão automaticamente desclassificados no Concurso Público.

13.4.3 Número de classificados para realização da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico:

Quantidade deQuantidade de
vagas porvagas por

Código/ UnidadeCódigo/ Unidade
Curricular/PerfilCurricular/Perfil
(Subitem 2.1)(Subitem 2.1)

Número de classificados para realização da Prova de Desempenho Didático-Número de classificados para realização da Prova de Desempenho Didático-
PedagógicoPedagógico

A/C¹A/C¹ PcD²PcD² PPPPPP33 PIPI44 PQPQ55 TOTALTOTAL

11 0808 0202 0404 0202 0202 1818

2 ou 32 ou 3 1212 0303 0808 0202 0202 2727

44 1616 0404 1010 0303 0303 3636

5 a 75 a 7 2020 0505 1212 0404 0404 4545

8 ou mais8 ou mais 2424 0606 1414 0505 0505 5454

¹ A/C - Ampla Concorrência

² PcD - Pessoas com Deficiência

3 PPP - Pessoas Pretas e Pardas

4 PI - Pessoas Indígenas

5 PQ - Pessoas Quilombolas

13.5 A convocação das pessoas candidatas para a realização da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico,

ocorrerá na data estabelecida no cronograma contido neste edital, Anexo I, por meio da publicação de edital

específico contendo a data, o horário e o local e demais orientações para a realização da referida prova.

13.6 Na hipótese de ausência do candidato convocado para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, não

haverá outras convocações.

13.7 No caso de um candidato estar inscrito em ambas as reservas de vaga (PPIQ e PCD), para os fins da alocação

conforme subitem 13.4.3, será considerado o posicionamento do candidato na respectiva lista da cota PPP, PI ou

PQ ressalvada a permanência dessas em todas as listas de reserva aplicáveis e cabíveis, conforme normas

editalícias, a partir dos resultados dos procedimentos de aferição da condição autodeclarada (heteroidentificação

e de pertencimento à comunidade indígena ou quilombola) e biopsicossocial.

13.7.1 Em caso de ausência de pessoas candidatas aprovadas na Prova Objetiva, que tenham se inscrito em

alguma das reservas de vagas (PPIQ e PCD) previstas neste Edital, as vagas remanescentes do quantitativo de

pessoas candidatas a serem convocadas para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, conforme subitem

13.4.3, observará as regras estabelecidas nos subitens 8.32 (PCD) e 9.32 (PPIQ).

13.8 Para a aula expositiva referente a todos os Códigos/Unidades Curriculares/Perfis serão reservados 50

(cinquenta) minutos para a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, sendo 40 (quarenta) minutos para

apresentação da aula e 10 (dez) minutos para arguições da Banca Examinadora.

13.9 As aulas serão ministradas em nível da Educação Profissional e Tecnológica (EPT), perante Banca

Examinadora que terá por objetivo avaliar os conhecimentos específicos e a capacidade didático-pedagógica do

candidato.



13.10 A Banca Examinadora da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será composta por 3 (três) membros,

sendo:

a) 1 (um) docente da área de Didática e/ou Fundamentos da Educação ou Técnico-Administrativo em Educação

ocupante do cargo de Pedagogo ou de Técnico em Assuntos Educacionais;

b) 2 (dois) docentes com formação obrigatória na(s) área(s) de conhecimento relativa(s) ao Código/Unidade

Curricular/Perfil.

13.11 Os membros da banca examinadora, conforme item 13.10, deverão possuir, no mínimo, titulação de

Mestrado devidamente reconhecida pelo MEC.

13.12 A banca examinadora de que trata o item 13.10 terá o objetivo de avaliar os conhecimentos específicos e a

capacidade didático-pedagógica do candidato.

13.13 No início da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, o candidato entregará à Banca Examinadora um

plano de aula em 03 (três) vias impressas.

13.14 A avaliação da prova de Desempenho Didático-Pedagógico, feita por cada um dos 03 (três) membros da

Banca Examinadora, consistirá na análise dos seguintes itens:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOCENTECRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOCENTE

AVALIAÇÃOVALIAÇÃO
DOCENTEDOCENTE

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃOCRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

Domínio dos conteúdos. 0 - 10

Desenvoltura e segurança na
apresentação.

0 - 10

Coerência e adequação de
vocabulário a termos técnicos.

0 - 10

Seleção e organização sequencial
dos conteúdos (ordem e clareza dos
dados essenciais).

0 - 10

Adequação dos conteúdos ao nível
do aluno.

0 - 10

Adequação dos recursos didáticos à
natureza dos conteúdos,
considerando a ferramenta para
ministração da aula.

0 - 10

Contextualização (conexão entre o
tema e a aplicabilidade desses
conhecimentos).

0 - 10

Interdisciplinaridade (conexão entre
o tema e outros conhecimentos).

0 - 10

Adequação do tempo aos conteúdos
propostos.

0 - 10

Avaliação da aprendizagem. 0 - 10



PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMAPONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 100100

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICACRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA

AAVALIAÇÃOVALIAÇÃO

PEDAGÓGICAPEDAGÓGICA

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃOCRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

Elaboração e organização técnica e
didática do Plano de Aula:
apresentação; descrição; execução;
coerência e clareza dos objetivos;
coerência entre objetivos,
conteúdos e avaliação;
procedimentos metodológicos;
recursos didáticos; avaliação e
referências.

0 - 10

Utilização de recursos didáticos
adequados à metodologia, objetivos
e conteúdos, considerando a
ferramenta para ministração da
aula.

0 - 10

Apresentação pessoal:
espontaneidade; postura;
autocontrole; dicção; tom de voz;
linguagem adequada.

0 - 10

Interatividade. 0 - 10

Organização dos conteúdos
(conexão entre o início, o
desenvolvimento e finalização da
aula).

0 - 10

Capacidade de síntese;
cumprimento das etapas previstas
no plano; dosagem do conteúdo em
relação ao tempo previsto.

0 - 10

Contextualização (conexão entre o
tema e a aplicabilidade desses
conhecimentos).

0 - 10

Interdisciplinaridade (conexão entre
o tema e outros conhecimentos).

0 - 10

Coerência entre o Plano e a
execução da aula.

0 - 10

Utilização de procedimentos
avaliativos adequados.

0 - 10

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMAPONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 100100

13.15 À Prova de Desempenho Didáco-Pedagógico serão atribuídas notas de 0 (zero) a 100 (cem) pontos,

considerando-se automacamente reprovadas e eliminadas do concurso, as pessoas candidatas que obverem

nota inferior a 60 (sessenta) pontos.



13.16 Cada avaliador deverá atribuir, para cada critério, uma pontuação expressa em número inteiro.

13.17 As notas da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico de cada membro avaliador da Banca Examinadora

serão lançadas em Folhas de Avaliação e processadas eletronicamente.

13.18 Para todos os Códigos/Unidades Curriculares/Perfis, a Nota Final da Prova de Desempenho Didático-Nota Final da Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico (NPD)Pedagógico (NPD) será calculada pela média aritmética das notas individuais atribuídas pelos avaliadores da Banca

Examinadora designada de acordo com o disposto no subitem 13.10, ou seja, resultará da soma das notas dadas

pelos 3 (três) avaliadores dividida por 3 (três), sendo considerado apenas as duas primeiras casas decimais.

13.19 Caso o resultado da Nota Final da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico (NPD)Nota Final da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico (NPD) resulte em um número

decimal, será considerado apenas as duas primeiras casas decimais, sendo que a última casa decimal (segunda

casa) deve ser conservada de acordo com a regra de arredondamento a seguir:

a) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for menor que 5

(cinco), a segunda casa decimal permanecerá sem modificação; e

b) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for maior ou igual a 5

(cinco) a segunda casa decimal deverá ser acrescida para o primeiro número inteiro subsequente, ou seja, deverá

ser aumentada em uma unidade.

13.20 A ordem de classificação desta etapa da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será determinada pelo

resultado da Nota Final da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico (NPD)Nota Final da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico (NPD) em ordem decrescente após a

aplicação da regra de arredondamento estabelecida no subitem 13.19.

13.21 A ordem de classificação considerando o resultado da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico deverá

observar os critérios de desempate listados no subitem 13.22.

13.22 A ordem de classificação, de acordo com o resultado da etapa da Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico, deverá observar os critérios de desempate, sucessivamente:

a) mais idoso (artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003);

b) com maior pontuação nos Critérios de Avaliação Pedagógica;

c) que tenha mais idade.

13.23 As Provas de Desempenho Didático-Pedagógico serão aplicadas em qualquer dia da semana e serão

realizadas, preferencialmente, na região metropolitana de João Pessoa/PB, de acordo com o Código/Unidade

Curricular/Perfil para o qual o candidato está concorrendo, conforme edital específico a ser publicado.

13.24 A data, o local e o horário da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico de cada candidato ficará à critério

da banca organizadora.

13.25 O candidato só poderá realizar a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico no dia e local especificados

pela banca organizadora e pelo IFPB não havendo, em hipótese alguma, segunda chamada.

13.26 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização da Prova de

Desempenho Didático-Pedagógico e o comparecimento no horário determinado.

13.27 O candidato deverá comparecer ao local da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, no mínimo, 30

(trinta) minutos antes do horário previsto para a realização da avaliação.

13.28 O candidato que chegar após o horário previsto para a realização da Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico não terá acesso à sala de provas e estará desclassificada deste concurso público.

13.29 Para ter acesso à sala de provas e aguardar o início da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, o

candidato deverá assinar a lista de frequência e apresentar documento de identificação, conforme previsto nosapresentar documento de identificação, conforme previsto nos

subitens 11.14.1 e 11.14.3subitens 11.14.1 e 11.14.3. É recomendável que o candidato porte o comprovante de inscrição.

13.30 No dia da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, caso o nome do candidato não conste na lista de



inscritos, o mesmo deverá apresentar o comprovante de inscrição e o comprovante original do pagamento da taxa

de inscrição, além do seu documento de identificação conforme subitem 13.29.

13.31 Serão eliminados do Concurso os candidatos que:

a) não obtiverem, pelo menos, 60 (sessenta) pontos na Nota Final da Prova de Desempenho Didático-PedagógicoNota Final da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico

(NDP)(NDP);

b) desenvolverem aula sobre tema diferente do informado;

c) chegarem após o horário previsto para a realização da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico.

13.32 O Instituto AOCP e o IFPB somente fornecerão quadro e pincel para quadro branco para a Prova de

Desempenho Didático-Pedagógico, não se responsabilizando pelo fornecimento de outros equipamentos ou

materiais aos candidatos. É de inteira responsabilidade do candidato levar qualquer equipamento de apoio

didático-pedagógico, tais como data-show, flipchart, entre outros.

13.33 Para o código 18 (Língua Portuguesa/Libras), a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico deverá ser

ministrada na língua correspondente ao respectivo código, ou seja em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), e o

plano de aula a ser entregue à banca examinadora deverá ser redigido em português.

13.34 Cada Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será realizada em sessão pública, sendo objeto de

gravação, sem cortes, por dispositivo que capture sons e imagens, de forma a garantir a sua idoneidade e

confiabilidade, em atendimento ao disposto no Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019.

13.35 Não será permitida a presença de candidatos concorrentes a uma mesma vaga à Prova de Desempenho

Didático-Pedagógico de um competidor direto seu.

13.36 Na hipótese de não funcionamento do equipamento de captura de imagens e sons, verificado antes do

início de cada prova, o supervisor (membro da banca organizadora) solicitará à equipe de filmagem equipamento

reserva, seguindo os procedimentos normais. Caso o não funcionamento aconteça durante a prova, o supervisor

verificará o tempo de prova transcorrido sem a respectiva gravação e, providenciado o equipamento reserva,

reiniciará a prova, devolvendo ao candidato o tempo em questão.

13.37 Não será admitida a entrada após o início ou saída do recinto de integrantes da plateia até o fim da prova do

candidato, para qualquer finalidade.

13.38 Não será admitida manifestação de qualquer natureza por parte da plateia durante o transcurso da prova,

quer seja verbal, gestual ou que possa importar prejuízo ou vantagem ao candidato que esteja fazendo a prova.

13.39 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826/2003, e suas alterações, e necessitar realizar a

prova armado, apresentará no dia da aplicação das provas o Certificado de Registro de Arma de Fogo e da

Autorização de Porte, conforme definidos na referida lei ou documento funcional (carteiras de polícia ou

funcionais que autorizam o porte). As pessoas candidatas que não forem amparadas pela Lei Federal nº

10.826/2003, e suas alterações, não poderão portar armas no ambiente de provas.

13.40 Caso o candidato esteja de posse de aparelho celular, deverá deixá-lo desligado durante todo o

procedimento da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico.

13.41 Será proibida, na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, a permanência de qualquer pessoa que

perturbe a ordem da atividade, desacatar ou desrespeitar quaisquer das pessoas envolvidas nos trabalhos.

13.42 Durante a Prova de Desempenho Didático-Pedagógico, o candidato poderá ser eliminado do Concurso

Público caso ocorra qualquer tipo de interação do mesmo com o público presente à sessão.

13.43 Poderá o candidato, a seu critério, utilizar computador pessoal (notebook) para realização de Prova Prática

de Desempenho Didático-Pedagógico.

13.44 A Banca Organizadora e o IFPB não se responsabilizam por questões de ordem técnica decorrentes do uso

de computador pessoal (notebook) por parte do candidato.



13.45 Não será disponibilizado acesso à internet.

13.46 O resultado preliminar da Prova de Desempenho Didático-Pedagógico será divulgado até a data indicada no

Anexo I - Cronograma, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

14. DA PROVA DE TÍTULOS14. DA PROVA DE TÍTULOS

14.1 A Prova de Títulos consiste em avaliação acerca da titulação acadêmica, experiência em ensino, experiência

em pesquisa, experiência em extensão, experiência profissional não acadêmica, experiência profissional de gestão

acadêmica, além de outros itens mencionados no subitem 14.14, através da comprovação documental.

14.1.1 Somente serão analisados os títulos das pessoas candidatas consideradas aprovadas na Prova Objetiva e

que tenham sido convocadas, tenham comparecido e tenham sido aprovadas na Prova de Desempenho Didático-

Pedagógico, respeitando-se o quantitativo máximo de aprovados previsto no Decreto nº 9.739/2019 e neste

edital.

14.2 A submissão dos documentos para a Prova de Títulos acontecerá no prazo indicado no Anexo I - Cronograma,

no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.

14.3 A Prova de Títulos será pontuada por profissionais capacitados, através de banca examinadora designada

pela Banca Organizadora deste certame.

14.4 À Prova de Títulos, de caráter apenas classificatóriode caráter apenas classificatório, será atribuída nota de 0 (zero) a 100 (cem) pontos,

conforme valores constantes no subitem 14.14 deste Edital.

14.5 A Nota da Prova de Títulos (NPT)Nota da Prova de Títulos (NPT) será aquela atribuída pela Banca Examinadora, a partir da avaliação dos

documentos comprobatórios apresentados pelo candidato, conforme valores constantes no subitem 14.14 deste

Edital, com valor expresso com 02 (duas) casas decimais.

14.6 Caso o resultado da Nota da Prova de Títulos (NPT)Nota da Prova de Títulos (NPT) resulte em um número decimal, será considerado apenas

as duas primeiras casas decimais, sendo que a última casa decimal (segunda casa) deve ser conservada de acordo

com a regra de arredondamento a seguir:

a) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for menor que 5

(cinco), a segunda casa decimal permanecerá sem modificação; e

b) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for maior ou igual a 5

(cinco) a segunda casa decimal deverá ser acrescida para o primeiro número inteiro subsequente, ou seja, deverá

ser aumentada em uma unidade.

14.7 A ordem de classificação desta etapa da Prova de Títulos será determinada pelo resultado da Nota da ProvaNota da Prova

de Títulos (NPT)de Títulos (NPT) em ordem decrescente após a aplicação da regra de arredondamento estabelecida no subitem

14.6.

14.8 A ordem de classificação desta etapa da Prova de Títulos deverá observar os critérios de desempate,

sucessivamente:

a) mais idoso (artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003);

b) com maior pontuação no item Titulação Acadêmica do Quadro II (QUADRO DE PONTUAÇÃO - PROVA DE

TÍTULOS);

c) que tenha mais idade.

14.9 Nenhuma das pessoas candidatas empatadas na última classificação será considerada reprovada, nos termos

do artigo 39, §3º, do Decreto nº 9.739, de 28/03/2019.

14.10 O candidato deverá enviar/anexar o seu Currículo Lattes e as cópias dos documentos comprobatórios dos

títulos apresentados, seguindo rigorosamente a ordem prevista no subitem 14.14 e indicando em qual critério

deseja pontuar.



14.10.1 O candidato deverá enviar/anexar a documentação comprobatória das informações constantes no

subitem 14.14, conforme a QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DE TÍTULOS; ANEXO V, Currículo Lattes e Provas

de Títulos: (Titulação Acadêmica – Experiência de Ensino – Experiência de Pesquisa – Experiência de Extensão –

Experiência Profissional (não acadêmica) – Experiência Profissional de Gestão Acadêmica – Outros) em arquivo

único no formato PDF, que deverá ter no máximo 20MB.

Em hipótese alguma serão aceitos títulos e ou documentos encaminhados por via postal, via fax e/ou via correio

eletrônico, ou qualquer outro meio diverso do indicado neste edital.

14.11 O candidato que não enviar/anexar no ambiente no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br,

documentação comprobatória para a Prova de Títulos, de acordo com o subitem 14.14, incluindo o currículo

lattes, na data especificada no cronograma estabelecido, receberá nota 0 (zero) na Prova de Títulos.

14.12 Para efeito da Prova de Títulos, serão considerados os títulos de pós-graduação e demais documentos

especificados no subitem 14.14, valorando-se, diversamente, os títulos de pós-graduação nas áreas de

conhecimento prioritárias (relativa ao Código, Unidade Curricular/Perfil) e aqueles nas demais áreas de

conhecimento.

14.13 Os itens a serem considerados e aceitos para a Prova de Títulos no que se refere à titulação acadêmica, a

experiência em ensino, a experiência em pesquisa, a experiência em extensão, a experiência profissional não

acadêmica, a experiência profissional de gestão acadêmica, além de outros, estão descritos no QUADRO DE

PONTUAÇÃO – PROVA DE TÍTULOS, a seguir, com as respectivas pontuações:

QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DE TÍTULOSQUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DE TÍTULOS

ItemItem TITULAÇÃO ACADÊMICA (itens de 1 a 9)TITULAÇÃO ACADÊMICA (itens de 1 a 9) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

1

Título de Doutor de curso pertencente à(s) área(s)
do conhecimento (relativa ao Código, Unidade
Curricular/Perfil), revalidado, quando estrangeiro,
ou oriundo de curso devidamente reconhecido,
quando brasileiro, nos termos da Lei 9.394/1996
e alterações subsequentes, em consonância com
perfil/habilitação exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital.

25 (A)

2

Título de Doutor de curso pertencente à área do
conhecimento de Educação, revalidado, quando
estrangeiro, ou oriundo de curso devidamente
reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei
9.394/1996 e alterações subsequentes.

13 (A)

3

Título de Doutor de curso não contemplado pelos
itens “1” e “2”, revalidado, quando estrangeiro,
ou oriundo de curso devidamente reconhecido,
quando brasileiro, nos termos da Lei 9.394/1996
e alterações subsequentes.

7 (A)

4

Título de Mestre de curso pertencente à(s) área(s)
do conhecimento (relativa ao Código, Unidade
Curricular/Perfil), revalidado, quando estrangeiro,
ou oriundo de curso devidamente reconhecido,
quando brasileiro, nos termos da Lei 9.394/1996
e alterações subsequentes, em consonância com
perfil/habilitação exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital.

18 (A)



5

Item 5 - Título de Mestre de curso pertencente à
área do conhecimento de Educação, revalidado,
quando estrangeiro, ou oriundo de curso
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos
termos da Lei 9.394/1996 e alterações
subsequentes.

9 (A)

6

Título de Mestre de curso não contemplado pelos
itens “4” e “5”, revalidado, quando estrangeiro,
ou oriundo de curso devidamente reconhecido,
quando brasileiro, nos termos da Lei 9.394/1996
e alterações subsequentes.

5 (A)

7

Título de Especialista de curso pertencente à(s)
área(s) do conhecimento (relativa ao Código,
Unidade Curricular/Perfil), revalidado, quando
estrangeiro, ou oriundo de curso devidamente
reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei
9.394/1996 e alterações subsequentes, em
consonância com perfil/habilitação exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital.

10 (A)

8

Título de Especialista de curso pertencente à área
do conhecimento de Educação, revalidado,
quando estrangeiro, ou oriundo de curso
devidamente reconhecido, quando brasileiro, nos
termos da Lei 9.394/1996 e alterações
subsequentes.

5 (A)

9

Título de Especialista de curso não contemplado
pelos itens “7” e “8”, revalidado, quando
estrangeiro, ou oriundo de curso devidamente
reconhecido, quando brasileiro, nos termos da Lei
9.394/1996 e alterações subsequentes.

3 (A)

ItemItem EXPERIÊNCIA DE ENSINO (itens de 10 a 12)EXPERIÊNCIA DE ENSINO (itens de 10 a 12) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

10

Exercício de Magistério, em consonância com o
disposto ao Código/Unidade Curricular/Perfil
exigidos para provimento de cada vaga ofertada
neste Edital, em instituição pertencente à Rede
Federal de Educação Profissional, Científica e
Tecnológica (Institutos Federais de Educação,
Ciência e Tecnologia, Universidades, Centros
Federais de Educação Tecnológica e Escolas
Técnicas ou Agrotécnicas Federais) e no Colégio
Pedro II, com valor de 1 (um) ponto por
semestre.

Máximo 12 (B)

11

Exercício de Magistério na Educação Superior, em
consonância com o disposto ao Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital, em outras
instituições educacionais, com valor de 1 (um)
ponto por semestre.

Máximo 7 (B)



12

Exercício de Magistério no Ensino Médio e/ou na
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, em
consonância com o disposto ao Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital, em outras
instituições educacionais, e no caso de línguas
estrangeiras, em Centros de Línguas, com valor
de 1 (um) ponto por semestre.

Máximo 6 (B)

ItemItem EXPERIÊNCIA DE PESQUISA (itens de 13 a 20)EXPERIÊNCIA DE PESQUISA (itens de 13 a 20) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

13

Livro editado com ISBN relacionado com o
Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital,
com valor de 2 (dois) pontos – Apresentar cópia
da capa e da ficha catalográfica que comprovem a
autoria.

Máximo 4 (C)

14

Capítulo de livro com ISBN relacionado com o
Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital,
com valor de 1 (um) ponto.

Máximo 2 (C)

15

Trabalho científico, publicado em periódico
constante no Qualis (classificação A, CAPES), que
seja relacionado com o Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital, com valor de 1
(um) ponto.

Máximo 4 (C)

16

Trabalho científico, publicado em periódico
constante no Qualis (classificação B, CAPES), que
seja relacionado com o Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital, com valor de 0,5
(meio) ponto.

Máximo 2 (C)

17

Trabalho científico, publicado em anais de
Congresso Internacional, que seja relacionado
com o Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos
para provimento de cada vaga ofertada neste
Edital, com valor de 0,5 (meio) ponto.

Máximo 2 (C)

18

Trabalho científico, publicado em anais de
Congresso Nacional, que seja relacionado com o
Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital,
com valor de 0,25 pontos.

Máximo 1 (C)

19

Orientação concluída de projeto de iniciação
científica ou de monografia de Graduação ou de
monografia de Especialização, com valor de 1
(um) ponto.

Máximo 3 (D)

20
Orientação concluída de dissertação de Mestrado
ou de tese de Doutorado, com valor de 2 (dois)
pontos.

Máximo 4 (D)

ItemItem EXPERIÊNCIA EM EXTENSÃO (itens de 21 e 22)EXPERIÊNCIA EM EXTENSÃO (itens de 21 e 22) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA



21

Autoria ou coautoria de projeto de extensão
relacionado com o Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital e desenvolvido
por meio de instituição educacional, com duração
superior a 12 meses, com valor de 2 (dois)
pontos.

Máximo 6 (E)

22

Autoria ou coautoria de projeto de extensão
relacionado com o Código/Unidade
Curricular/Perfil exigidos para provimento de
cada vaga ofertada neste Edital e desenvolvido
por meio de instituição educacional, com duração
de até 12 meses, com valor de 1 (um) ponto.

Máximo 4 (E)

ItemItem EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (item 23 e 24)EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (item 23 e 24) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

23

Experiência Profissional (não acadêmica) em
consonância com o disposto no ao
Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital,
com valor de 1 (um) ponto por semestre.

Máximo

15 (B)(+)

24

Experiência Profissional de Gestão Acadêmica
(cargos de direção e/ou chefias de setores
acadêmicos), com valor de 1 (um) ponto por
semestre.

Máximo

15(B)(+)

ItemItem OUTROS (item 25 e 26)OUTROS (item 25 e 26) PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

25

Diploma de Técnico de Nível Médio relacionado
com o Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos
para provimento de cada vaga ofertada neste
Edital, com valor de 1 (um) ponto por diploma.

Máximo 2 (F)

26

Comprovante de monitoria relacionado com o
Código/Unidade Curricular/Perfil exigidos para
provimento de cada vaga ofertada neste Edital,
com valor de 0,5 (meio) ponto por semestre.

Máximo 1 (G)

Pontuação Total MáximaPontuação Total Máxima 100 pontos100 pontos

(A)(A) Os títulos referentes aos itens “1”, “2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7”, “8” e “9” não são cumulativos“1”, “2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7”, “8” e “9” não são cumulativos, sendo
considerado apenas o título que garantir maior pontuação para o candidato. Os títulos de pós-graduação
apresentados pelas pessoas candidatas devem ter validade nacional nos termos da Lei nº 9.394/1996 e
alterações subsequentes, ou legislação anterior quando cabível.

(B)(B) As documentações referentes aos itens “10”, “11”, “12”, “23” e “24”“10”, “11”, “12”, “23” e “24” somente serão válidas mediante
comprovação através de carteira de trabalho, certidão de tempo de serviço, contrato de trabalho e/ou
certidão/declaração/atestado de prestação de serviços, emitida por órgão competente e/ou conselho
profissional, quando cabível.

(C)(C) As documentações referentes aos itens “13”, “14”, “15”, “16”, “17” e “18”“13”, “14”, “15”, “16”, “17” e “18” somente serão válidas se
publicados a partir do ano de 2020a partir do ano de 2020, sendo necessária a comprovação dessas publicações.

(D)(D) As documentações referentes aos itens “19” e “20”“19” e “20” somente serão válidos se ocorridos a partir do anopartir do ano
de 2020de 2020, sendo necessária a comprovação oficial por meio de certidão de prestação de serviços e/ou
certidão/declaração/atestado de atividades fornecidas por autoridade competente.

(E)(E) As documentações referentes aos itens “21” e “22”“21” e “22” somente serão válidas se aprovadas a partir do anopartir do ano
de 2020de 2020, sendo necessária a comprovação oficial por meio de termo de convênio e/ou portaria de
instituição pública e/ou contrato com órgão de financiamento.

(F)(F) As documentações referentes ao item “25”“25” apresentados pelas pessoas candidatas devem ter validade
nacional nos termos da Lei nº 9.394/1996 e alterações posteriores, ou legislação anterior quando cabível.



(G)(G) As documentações referentes ao item “26”“26” somente serão válidas mediante comprovação através de
declaração/certidão de atividades emitida pelo setor competente da Instituição de Ensino Superior (IES).

(+)(+) A soma da pontuação dos títulos dos itens “23” e “24” não poderá exceder 15 pontos.

14.15 Só serão considerados válidos os títulos de pós-graduação apresentados na forma de diploma ou certificado

devidamente reconhecidos pelo MEC, sendo inválidas as comprovações por apresentação de atas de defesa,

declarações ou certidões, conforme descrito abaixo:

a) Para o Quadro de Pontuação - Provas de Títulos, os itens 1; 2 e 3 (Título de Doutor) deverá ser anexado o

DIPLOMADIPLOMA (frente e verso);

b) Para o Quadro de Pontuação - Provas de Títulos, os itens 4; 5 e 6 (Título de Mestre) deverá ser anexado o

DIPLOMADIPLOMA (frente e verso);

c) Para o Quadro de Pontuação - Provas de Títulos, os itens 7; 8 e 9 (Título de Especialista) deverá ser anexado o

CERTIFICADOCERTIFICADO (frente e verso)

14.16 Não serão considerados para efeitos de pontuação de títulos, os seguintes documentos: comprovantes de

pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de

dissertação, ou quaisquer documentos que não estejam em consonância ao disposto no presente Edital.

14.17 O CANDIDATO DEVERÁ PREENCHER E ASSINAR O ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO DE PONTUAÇÃO - QUADRO

DE PONTUAÇÃO - PROVA DE TÍTULOS, INFORMANDO AS PONTUAÇÕES PARA CADA ITEM QUE JULGA POSSUIR, DE

ACORDO COM OS DOCUMENTOS QUE PRETENDE APRESENTAR E SOMANDO A PONTUAÇÃO FINAL A SER OBTIDA

DURANTE O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS.

14.17.1 Ao se inscrever neste certame, o candidato declara ciência que deverá anexar apenas os documentos de14.17.1 Ao se inscrever neste certame, o candidato declara ciência que deverá anexar apenas os documentos de

acordo com a pontuação que julga obter.acordo com a pontuação que julga obter.

14.17.2 Não caberá à Banca Examinadora, avaliadora dos títulos, proceder com a seleção/escolha, caso seja14.17.2 Não caberá à Banca Examinadora, avaliadora dos títulos, proceder com a seleção/escolha, caso seja

anexado vários documentos, além do estabelecido no subitem 14.14 - QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DEanexado vários documentos, além do estabelecido no subitem 14.14 - QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DE

TÍTULOS.TÍTULOS.

14.17.3 O candidato deverá indicar onde deseja pontuar com cada documento, anexando os documentos14.17.3 O candidato deverá indicar onde deseja pontuar com cada documento, anexando os documentos

exatamente na ordem que é apresentada no subitem 14.14.exatamente na ordem que é apresentada no subitem 14.14.

14.17.4 O candidato deverá anexar, além da documentação referente a cada pontuação, o currículos lattes14.17.4 O candidato deverá anexar, além da documentação referente a cada pontuação, o currículos lattes

atualizado e, em caso de ausência do currículo lattes, TODOS os itens da QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DEatualizado e, em caso de ausência do currículo lattes, TODOS os itens da QUADRO DE PONTUAÇÃO – PROVA DE

TÍTULOS receberá nota 0 (zero) e não será computada nenhuma pontuação nesta fase para o candidato.TÍTULOS receberá nota 0 (zero) e não será computada nenhuma pontuação nesta fase para o candidato.

14.18 Não serão apreciados/avaliados pela Banca Examinadora, em hipótese alguma, os documentos

comprobatórios de títulos anexados, que apresentarem as seguintes situações:

a) documento ilegível, rasurado ou incompleto (de difícil leitura);

b) documento sem a visualização completa ou não digitalizado na integralidade (frente e verso), ainda que seja

digitalizado apenas a frente ou verso, se for o caso;

c) documento gerado/emitido no formato eletrônico que não permita acesso para validação;

d) arquivos corrompidos e/ou imprecisos graficamente, que não permitam a conferência das informações ali

presentes;

e) outras inconsistências.

15. DOS RECURSOS15. DOS RECURSOS

15.115.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, no prazo de 2 (dois) dias úteis da publicação

das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:



15.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;

15.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado e inscrição como pessoa

com deficiência;

15.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar;

15.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva;

15.1.5 contra o resultado da Prova de Desempenho Didático;

15.1.6 contra o resultado do procedimento de verificação das reservas de vagas às pessoas com deficiência e às

pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ);

15.1.7 contra a nota final e a classificação dos candidatos.

15.215.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos

recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. Os recursos

deverão ser protocolados em requerimento próprio, através de link disponível no endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br.

15.315.3 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem

15.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.

15.415.4 É responsabilidade do candidato, ao acessar o sistema, interpor seu recurso no ambiente específico de cada

questão, não sendo analisados recursos que estiverem fora do ambiente da questão a que se refere. Portanto

recursos protocolados incorretamente não serão analisados.

15.515.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.

15.615.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.

15.715.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos.

15.815.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas

objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito.

15.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de

gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.

15.1015.10 No caso de anulação de questão (ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a

todos os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.

15.1115.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a

desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação.

15.1215.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.

15.1315.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.

15.1415.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao

candidato.

15.1515.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.

15.1615.16 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas

no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

15.1715.17 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão

disponíveis para consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br do Instituto



AOCP por 10 (dez) dias, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.

15.1815.18 A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, constitui

última instância administrativa para recursos (das fases cuja execução está sob sua responsabilidade), sendo

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais.

16. DO RESULTADO FINAL16. DO RESULTADO FINAL

16.1 A nota final atribuída ao candidato será a média aritmética entre a pontuação obtida na Prova Escrita, na

Prova de Desempenho Didático-Pedagógico e na Prova de Títulos, ou seja, resultará da soma das notas em cada

uma das provas dividida por 3 (três), sendo considerado apenas as duas primeiras casas decimais

16.2 Para efeito de divulgação do resultado da Nota Final (NF)Nota Final (NF), calculada pela equação definida no subitem 16.1,

esta será apresentada com valor expresso com 02 (duas) casas decimais.

16.3 Caso o resultado da Nota Final (NF)Nota Final (NF) resulte em um número decimal, será considerado apenas as duas

primeiras casas decimais, sendo que a última casa decimal (segunda casa) deve ser conservada de acordo com a

regra de arredondamento a seguir:

a) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for menor que 5

(cinco), a segunda casa decimal permanecerá sem modificação; e

b) se o algarismo imediatamente à direita da última casa decimal que deve ser conservada, for maior ou igual a 5

(cinco) a segunda casa decimal deverá ser acrescida para o primeiro número inteiro subsequente, ou seja, deverá

ser aumentada em uma unidade.

16.4 A ordem de classificação final deste Concurso Público será determinada pelo resultado da Nota Final (NF)Nota Final (NF) em

ordem decrescente após a aplicação da regra de arredondamento estabelecida no subitem 16.3.

16.5 As pessoas candidatas serão ordenadas por Código/Unidade Curricular/Perfil e Habilitação Exigida de acordo

com os valores decrescentes das Notas Finais (NF)Notas Finais (NF) obtidas neste Concurso Público.

16.6 A homologação do resultado seguirá o disposto no Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019 e suas

alterações.

16.7 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados nos termos do Decreto nº 9.739/2019

estarão automaticamente eliminados do concurso público.

16.8 Em caso de igualdade de pontos na Nota Final (NF)Nota Final (NF), terá preferência, para efeito de classificação,

sucessivamente, o candidato:

a) mais idoso (artigo 27 da Lei nº 10.741/2003, de 01/10/2003);

b) com maior número de pontos na Prova de Desempenho Didático-Pedagógico;

c) com maior número de pontos na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;

d) com maior número de pontos na Prova Objetiva de Língua Portuguesa;

e) com maior número de pontos na Prova Objetiva de Legislação;

f) que tenha mais idade.

16.9 Caso persista o empate na Nota Final (NF)Nota Final (NF), após aplicação do item 16.8, nenhuma das pessoas candidatas

empatadas na última classificação de aprovados será considerada reprovada, nos termos do Decreto nº

9.739/2019.

16.10 Somente no caso de serem considerados todos os critérios listados no subitem 16.8 e mesmo assim o

empate persistir é que se poderá observar o disposto nos subitens 16.9.

16.11 O resultado final do Concurso Público será divulgado até a data indicada no Anexo I - Cronograma, no

endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, e será homologado por meio da publicação da lista de aprovados



no Diário Oficial da União, obedecendo-se à ordem de classificação.

16.12 A homologação do resultado seguirá o disposto no Decreto nº 9.739/2019, de 28 de março de 2019 e suas

alterações, observando a distribuição de vagas para ampla concorrência e as vagas reservadas às pessoas com

deficiência e às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ), conforme normativos citados neste

edital e demais normas correlatas aplicáveis.

17. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO17. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO

17.1 As vagas ofertadas neste Edital são para lotação em qualquer um dos campi ou unidades do IFPB existentes –

Areia, Cabedelo, Cabedelo Centro, Campina Grande, Cajazeiras, Catolé do Rocha, Esperança, Guarabira, Itabaiana,

Itaporanga, João Pessoa, Mangabeira, Monteiro, Patos, Pedras de Fogo, Picuí, Princesa Isabel, Santa Rita, Santa

Luzia, Soledade ou Sousa, – ou qualquer outro que venha a ser criado no prazo de validade do concurso.

17.1.1 No caso de haver cargos com vagas em mais de um campus no momento da convocação, as pessoas

candidatas convocadas poderão optar, entre os campi disponíveis, por aquele de sua preferência, por meio de

consulta encaminhada pela Diretoria Geral de Gestão de Pessoas do IFPB - DGEP, através do e-mail cadastrado na

inscrição, tendo prioridade as pessoas candidatas mais bem classificadas.

17.1.2 Uma vez realizada a opção de campus e a nomeação do candidato, esta não poderá alegar

desfavorecimento e/ou requerer, com base em sua classificação e no surgimento de vagas em campus de seu

interesse, reopção de campus, tendo em vista que cada consulta considera exclusivamente as vagas disponíveis

naquele momento, sem previsão de vagas futuras.

17.1.3 O documento de opção de campus, após entregue ou encaminhado à DGEP, não será objeto de revisão por

parte do candidato sob qualquer hipótese.

17.1.4 É de inteira responsabilidade do candidato manter seus dados para contato (e-mail e telefone) informados

na inscrição do concurso atualizados, bem como seu acompanhamento para todos os fins. Não havendo resposta

no prazo estabelecido na consulta, sob qualquer alegação, o candidato será lotado na vaga remanescente, após a

escolha das demais pessoas candidatas, perdendo o direito de opção, caso esteja melhor classificado.

17.2 Às pessoas candidatas aprovadas e classificadas dentro do número de vagas neste Concurso Público não é

assegurado o direito ao ingresso automático no cargo público. A concretização desse ato deve ocorrer dentro do

prazo de validade do concurso, ficando condicionada à observância das disposições legais pertinentes e ao

interesse, juízo e conveniência da administração do IFPB. Dessa forma, fica assegurado o direito de preferência na

nomeação e posse dos candidatos aprovados ainda não nomeados, sem prejuízo da realização do presente

concurso.

17.3 Aos candidatos aprovados e nãonão classificados, desde que figurem em lista de homologação publicada no

Diário Oficial da União, dentro do número de vagas neste Concurso Público, não é assegurado o direito ao

ingresso no cargo público, mas a expectativa de nele ser investido, segundo a ordem de classificação. A

concretização desse ato fica condicionada ao surgimento de vagas, à observância das disposições legais

pertinentes e ao interesse, juízo, interesse e conveniência da administração do IFPB.

17.4 A nomeação oficial será feita por meio de publicação no Diário Oficial da União. Caso não tenha interesse em

assumir o cargo, o candidato aprovado deverá assinar Termo de Desistência, que terá caráter irrevogável e

irretratável, ato que permitirá ao IFPB convocar o próximo candidato da lista de aprovação.

17.5 Para fins de possível convocação, o candidato aprovado será a única pessoa responsável pela atualização de

endereço, telefones e e-mail, durante a vigência do Concurso Público.

17.6 Para fins de lotação, será observado exclusivamente o disposto neste edital, não sendo admitida a aplicação

de quaisquer outros critérios.

18. DA POSSE E DA VALIDADE DO CONCURSO18. DA POSSE E DA VALIDADE DO CONCURSO

18.1 Os documentos listados a seguir, que comprovam os requisitos básicos para investidura no cargo listados no

subitem 2.1, de acordo com o que dispõe o artigo 5º, incisos I - VI e parágrafo 1º, da Lei nº 8.112/1990, de 11 de



dezembro de 1990, e suas alterações, serão exigidos no ato da posse:

a) Originais e cópias:

- Documento de Identidade;

- CPF;

- Carteira de Reservista (para candidatos do sexo masculino);

- Certidão de Nascimento ou Casamento;

- Título de Eleitor + Certidão de Quitação Eleitoral;

- Comprovante de residência atualizado (contrato de locação em que figure como locatário, conta de energia,

água, gás ou telefone correspondente ao último mês, no nome do candidato nomeado);

- Certificado de conclusão do nível de ensino mínimo requisitado pelo concurso;

- 01 foto 3x4 (atual);

- PIS/PASEP (ou Carteira de Trabalho, caso não possua PIS/PASEP);

- Declaração de Imposto de Renda (Declaração mais recente. Se aplica nos casos que houver obrigação legal de

prestar a declaração, conforme normas da Receita Federal);

- Curriculum Vitae;

- Registro em Conselho Regional (se houver exigência legal).

b) Originais:

- Formulário de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos (fornecido pelo IFPB, no ato da posse);

- Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível no site da Procuradoria

da Fazenda Nacional) ou positiva com efeitos de negativa;

- Certidão Negativa da Justiça Federal – Cível e Criminal (referente à localidade em que reside );

- Certidão Negativa da Justiça Estadual – Cível e Criminal (referente à localidade em que reside);

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Secretaria de Segurança Pública/Casa da Cidadania (referente à

localidade em que reside);

- Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em

cargo público federal (para aqueles que já exerceram alguma função pública);

- Declaração de não-beneficiário do seguro-desemprego;

- Documento individual no qual constem agência bancária e conta para depósito de remuneração em bancos

conveniados.

- Comprovante de entrega de declaração junto ao Sistema e-Patri (CGU).

c) Exames Admissionais (realizados até no máximo 60 dias antes da apresentação à inspeção médica oficial):

- bioquímica do sangue: hemograma completo com contagem diferencial de leucócitos e com contagem de

plaquetas, ureia, creatinina, ácido úrico, colesterol (total e frações LDL, HDL e VLDL), triglicerídeos, proteínas

(total e frações), bilirrubina (total e frações), transaminases (TGO e TGP);

- Glicemia em jejum;

- Sorologias do sangue para: doença de Chagas, sífilis (ou VDRL), hepatite A (anti-HAV IgM), perfil sorológico

completo para hepatite B (incluindo obrigatoriamente: HBsAg, Anti HBs, HBeAg, Anti HBs e Anti HBc [IgM e IgG]),

hepatite C (anti-HCV);



- Grupo sanguíneo + Fator Rh;

- Atestado de sanidade física e mental, fornecido por serviço médico oficial;

- Urina e fezes;

- Raio x de tórax – ap + perfil;

- Exame otorrinolaringoscópico com avaliação audiométrica;

- Avaliação cardiológica com ECG;

- Exame oftalmológico

18.2 Caso o candidato não apresente os documentos acima exigidos no ato da posse, esse não será investido no

cargo público ao qual concorreu.

18.3 Os documentos que não possuam forma de autenticação eletrônica, devem ser apresentados em vias

originais e as cópias apresentadas serão retidas.

18.4 Caso o candidato tenha alterado seu nome ou sobrenome, os documentos a serem apresentados devem estar

atualizados e não haverá dilatação de prazo para posse ou exercício em função da necessidade de atualização

documental, sob qualquer alegação.

18.5 A inspeção médica para posse será realizada pelo Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor

(SIASS) na Paraíba e objetiva aferir se o candidato, com deficiência ou não, goza de boa saúde física e psíquica

para desempenhar as tarefas típicas inerentes ao cargo.

18.6 A partir da inspeção médica, feita durante a consulta, e da avaliação dos exames médicos constantes do

subitem 18.1 deste Edital, o candidato será considerado apto ou inapto.

18.7 A inspeção médica compreenderá: a consulta médica (anamnese e exame físico) realizada por médico oficial

que atue no SIASS/PB e a apresentação de exames médicos originais que serão entregues para arquivamento no

SIASS/PB, conforme consta o rol do subitem 18.1 deste Edital.

18.8 Não serão fornecidas pelo SIASS/PB cópias dos exames apresentados.

18.9 O candidato submetido à inspeção médica deverá apresentar, as suas expensas, todos os exames previstos no

subitem 18.1 deste Edital, assim como os exames complementares que venham a ser solicitados pelo médico

oficial.

18.10 O médico oficial do SIASS poderá solicitar, para fins de elucidação diagnóstica, a entrega de outros exames

laboratoriais e de diagnóstico médico especializado além dos previstos no subitem 18.1 deste Edital.

18.11 Em todos laudos ou avaliações médicas, além do nome completo do candidato, deverá constar,

obrigatoriamente, a assinatura, a especialidade, o número de Registro de Qualificação de Especialista – RQE,

conforme definido nos artigos 1º, 2º e 3º da Resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) nº 1.960/2010, de

12 de janeiro de 2011 e o registro no órgão de classe específico do profissional responsável e que assina o

relatório médico, sendo motivo de inautenticidade desses a inobservância ou a omissão do referido número.

18.12 Será considerado inapto o candidato que: não comparecer à inspeção médica; deixar de entregar os exames

constantes do subitem 18.1 deste Edital; deixar de entregar exames complementares, diferentes dos previstos no

subitem 18.1 deste Edital, quando solicitados pela junta médica; No momento da inspeção médica, não gozar de

boa saúde física e psíquica para desempenhar as tarefas típicas inerentes ao cargo.

18.13 Por ocasião da inspeção médica, o candidato deverá informar doenças preexistentes, sob pena de anulação

do ato de nomeação.

18.14 Demais informações a respeito da inspeção médica constarão de Edital específico de convocação para essa

fase.

18.15 No ato da investidura no cargo, será anulada, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se



o candidato não comprovar os requisitos exigidos.

18.16 Além dos requisitos já estabelecidos neste Edital, para ser empossado no cargo, o candidato aprovado não

poderá ter sido demitido do Serviço Público Federal como ocupante de cargo efetivo ou em comissão, nos últimos

5 (cinco) anos, contados da data da publicação do ato penalizador, decorrente das seguintes infrações: valer-se do

cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem e praticar advocacia junto a repartições públicas.

18.17 Não poderá retornar ao Serviço Público Federal o servidor que foi demitido ou o servidor que foi destituído

do cargo em comissão nas seguintes hipóteses: a) prática de crime contra a administração pública; b) improbidade

administrativa; c) aplicação irregular de dinheiro público; d) lesão aos cofres públicos, dilapidação do patrimônio

nacional; e) corrupção.

18.18 O candidato nomeado deverá apresentar, no momento da posse, os documentos constantes do subitem

18.1 deste Edital.

18.19 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

publicação, no Diário Oficial da União, do ato de provimento (nomeação). Será tornado sem efeito o ato de

provimento se a posse não ocorrer neste prazo (artigo 13 da Lei nº 8.112/90), permitindo ao IFPB convocar o

próximo candidato da lista de aprovação, sem qualquer aviso prévio.

18.20 É de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da

data da posse. O servidor será exonerado do cargo se não entrar em exercício neste prazo (artigo 15 da Lei nº

8.112/90), permitindo ao IFPB convocar o próximo candidato da lista de aprovação, sem qualquer aviso prévio.

18.21 O presente concurso terá validade de dois anos, a contar da data da publicação da homologação do

resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período.

19. DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO APROVADO19. DO APROVEITAMENTO DO CANDIDATO APROVADO

19.1 No atendimento ao interesse público, com autorização do IFPB e anuência do candidato, esse poderá ser

nomeado para lotação inicial em outra Instituição Federal de Ensino, cumpridos os demais requisitos específicos

do provimento.

19.2 Se o candidato aceitar vaga oferecida por outra instituição, ainda que, após aceitação, não tome posse, o

mesmo não poderá mais ser nomeado no âmbito do IFPB e estará eliminado deste certame público.

19.3 Caso o candidato recuse a vaga oferecida por outra instituição, seu nome permanecerá na lista de

classificação deste Edital e automaticamente autoriza o aproveitamento do candidato ocupante da classificação

imediatamente posterior, considerando, também, as diferentes listas de reserva de vagas.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pelo IFPB e

normativas correlatas para concorrer às vagas, sob pena de, caso nomeado, perder o direito à vaga.

20.2 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e dos prazos estabelecidos

pelas normas que regulamentam o Concurso Público de que trata este Edital, bem como a verificação dos

documentos exigidos e as respectivas datas e horários de realização das provas.

20.3 Serão divulgados, sempre que necessário, editais complementares ou retificadores e avisos oficiais sobre

este Concurso Público.

20.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados

referentes a este Concurso Público no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

20.5 A inscrição do candidato no Concurso Público de que trata este Edital implica o conhecimento das normas e



das informações nele constantes, bem como a concordância com estas.

20.6 O candidato nomeado para o cargo efetivo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em cujo

perfil não exija Licenciatura Plena ou habilitação legal equivalente para o exercício do magistério, tomará posse,

mas deverá, até o término do período de estágio probatório, apresentar certificado de Curso de Formação

Pedagógica para graduados não-licenciados.

20.7 A inexatidão das informações ou a falsidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente à

realização do concurso, implicará na eliminação sumária do candidato, ressalvado o direito de ampla defesa,

sendo declarados nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais

sanções em quaisquer esferas.

20.8 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de aprovação/classificação no Concurso Público,

valendo, para esse fim, a publicação no Diário Oficial da União.

20.9 O extrato do presente Edital será publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br.

20.10 Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados e solucionados pelo IFPB e

pela Banca Organizadora.

20.11 Informações sobre o Concurso Público:

20.12 Portal do Instituto AOCP endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br;

20.13 Telefone da banca organizadora: (44) 3013-4900;

20.14 E-mail: candidato@institutoaocp.org.br.

João Pessoa, 7 de outubro de 2025.

(assinado eletronicamente)

Mary Roberta Meira MarinhoMary Roberta Meira Marinho

Reitora



ANEXO IANEXO I

CONCURSO PÚBLICO – PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICOCONCURSO PÚBLICO – PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICOCRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

EVENTOEVENTO DATADATA

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURAPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 08/10/202508/10/2025

Período de impugnação do edital de abertura
00h do dia 08/10 até às 23h59 do

dia 14/10/2025*

Data para liberação das respostas 16/10/2025

Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição
9h do dia 16/10 até às 16h do dia

17/10/2025*

Prazo para envio/entrega da documentação referente a isenção da

Taxa de Inscrição.

9h do dia 16/10 até às 17h00 do

dia 17/10/2025*

Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da taxa de

inscrição
28/10/2025

Período para recurso contra o indeferimento da solicitação de

isenção da taxa de inscrição

00 do dia 29/10 até às 23h59 do

dia 30/10/2025*

Divulgação do deferimento da solicitação de isenção da taxa de

inscrição pós-recurso
14/11/2025

Período para solicitação de inscrição
9h do dia 17/10 até às 23h59 do

dia 13/11/2025*

Período para pagamento da taxa de inscrição
Até o dia 14/11/2025 observado o

horário de compensação bancária

Período para emissão da segunda via do boleto Até às 17h do dia 14/11/2025*

Período para envio de laudo médico condição especial e concorrer

à vaga reservada para Pessoa com Deficiência
Até às 17h do dia 14/11/2025*

Divulgação do deferimento das inscrições 21/11/2025

Período para recurso contra o indeferimento da inscrição
00h do dia 24/11 até às 23h59 do

dia 25/11/2025*

Divulgação do deferimento da inscrição pós-recurso 01/12/2025

Divulgação do Edital de horário e local da prova 02/12/2025

Divulgação do Cartão de Informação dos candidatos 15/12/2025



APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 21/12/2025

Divulgação do Gabarito Preliminar e do(s) Caderno(s) de questões 22/12/2025

Período para recurso contra o Gabarito Preliminar
00h do dia 23/12 até às 23h59 do

dia 26/12/2025*

Divulgação do edital de Pareceres dos Recursos Deferidos contra o

Gabarito Preliminar, do Gabarito pós-recursos, das folhas de

respostas da Prova Objetiva e do Resultado da Prova Objetiva -

Preliminar

03/03/2026

Período para recurso contra o resultado da Prova Objetiva –

Preliminar

00h do dia 04/03 até às 23h59 do

dia 05/03/2026*

Divulgação do resultado da Prova Objetiva - pós-recursos e do

Gabarito Definitivo (resultado e classificação apenas será divulgado

após a conclusão de todas as fases)

12/03/2026

Convocação para a Prova de Desempenho Didático 13/03/2026

APLICAÇÃO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO Entre os dias 27/03 e 04/04/2026

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de Desempenho

Didático
10/04/2026

Período de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de

Desempenho Didático

00h do dia 13/04 até às 23h59 do

dia 14/04/2026*

Divulgação do Resultado Definitivo da Prova de Desempenho

Didático
27/04/2026

Convocação para a Prova de Títulos 27/04/2026

Período para cadastro e envio da documentação comprobatória da

Prova de Títulos

14h do dia 27/04 até às 17h do

dia 04/05/2026*

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova de Títulos 22/05/2026

Período de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de

Títulos

00h do dia 25/05 até às

26/05/2026*

Divulgação do Resultado Definitivo da Prova de Títulos 09/06/2026

Convocação dos candidatos PcD's para a perícia médica 27/04/2026

Divulgação do Cartão de Informação dos candidatos 30/04/2026

APLICAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA PARA PcD 08/05/2026

Divulgação do resultado preliminar da perícia médica 13/05/2026



Período para recurso contra o resultado da perícia médica
00h do dia 14/05/2026 até às

23h59 do dia 15/05/2026*

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da perícia

médica e do resultado da perícia médica pós-recurso 09/06/2026

Convocação para a aferição presencial do candidato negro 27/04/2026

Divulgação do Cartão de Informação dos candidatos 11/05/2026

Data da Aferição 17/05/2026

Divulgação do resultado preliminar da Aferição 20/05/2026

Período para recurso contra o resultado provisório da Aferição
00h do dia 21/05/2026 até às

23h59 do dia 22/05/2026*

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da Aferição e

resultado definitivo da Aferição
09/06/2026

Convocação para a verificação da documentação do candidato

indígena
27/04/2026

Prazo para envio da documentação comprobatória
14h do dia 27/04 até às 17h do

dia 04/05/2026*

Divulgação do resultado preliminar da verificação 20/05/2026

Período para recurso contra o resultado provisório da verificação
00h do dia 21/05/2026 até às

23h59 do dia 22/05/2026*

Divulgação do parecer do recurso contra o resultado da verificação

e resultado definitivo da verificação
09/06/2026

Divulgação do resultado preliminar e classificação dos candidatos 12/06/2026

Período para recurso contra o resultado e classificação
00h do dia 15/06/2026 até às

23h59 do dia 16/06/2026*

Divulgação do resultado final e classificação pós-recurso 26/06/2026

*Todos os horários relacionados à publicação de editais, comunicados e links no site do Instituto AOCP

serão considerados no horário oficial de Brasília.


